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PEDIDO DE LICITAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Ubirat5 - PR
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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 104/2021

Aquisição de carnes para a merenda escolar

R$-287.347,66 ,

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0505 4530 339032050000 MERENDA ESCOLAR 0 25.146,00

0505 4531 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 124.691,96

0505 4533 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 MERENDA ESCOLAR 0 4.554,00

0505 4535 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 33.995,09

Ubirat5 — Paraná, 18 de março de 2021

Neiv'a Grigi ri
Sc da Nuncio e Cultura 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento:  IC:, /  14 /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

De acordo.

, 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

NÃO

Data de recebimento:AY:\ /L'1 /2021

Hora:02\:e0 
Divisão de Licitação
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TERMO DE REFERENCIA

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Ubirat5 - PR



ANEXO I

COMPLEMENTO isek REQUISIÇÃO Ng 104/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de carnes para a merenda escolar.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação em questão objetiva a aquisição de carnes 
que serão fornecidas na merenda escolar.

A alimentação escolar é direito dos alunos da educação 
básica pública, e é necessário o emprego da

alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 
alimentos variados, seguros, que

respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 
contribuindo para o crescimento e

o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua

faixa etária e seu estado de saúde. Nesse sentido, a carne é 
um alimento de grande importância

nutricional para o desenvolvimento dos alunos, pois é uma fonte rica 
em proteínas e micronutrientes,

tais como Ferro e Zinco, dentre outros.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação é de R$-287.347,66.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação 
(ões) orçamentária (s):

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0505 4530 339032050000 MERENDA ESCOLAR 0 25.146,00

MERENDA ESCOLAR 110 124.691,96
0505 4531 339032050000

0505 4533 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 MERENDA ESCOLAR 0 4.554,00

0505 4535 339032050000 MERENDA ESCOLAR 110 33.995,09

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Neiva Grigio Gindri.

6.2. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Claudine Leffer Esquianti.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote

37850 1

Item Descrição Qtd

1 Carne bovina crua, acém sem osso

cortada em cubos, congelada e
1284

Un

KG

V. Unit R$

27,00

V. Total R$

34.668,00



mantida em temperatura não

superior a -12°C, contendo 2kg de

carne em cada pacote. A carne

bovina em cubo congelada no corte

acém deverá apresentar no máximo

5% (cinco por cento) de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos,

isento de substância contaminante

que possa alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne deverá

ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto

não poderá apresentar mais que 4%

de liquido após descongelamento.

Prazo de validade mínimo de 3 meses

a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência à tração, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo

(SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo

de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais:

476495

37795 1 2 Carne bovina moída crua de 22, corte 5982

acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -12°C,

contendo 2kg de carne em cada

pacote não podendo ser

mecanicamente separada. As carnes

bovinas moídas deverão apresentar

no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos,

isento de substância contaminante

que possa alterá-la ou encobrir

qualquer alteração. A carne deverá

ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto

não poderá apresentar mais que 5%

de liquido após descongelamento

Prazo de validade mínimo de 3 meses

a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

KG 24,29 145.302,78
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resistência a tração, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo

(SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo

de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais:

451059.

37851 1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, 351

no corte filé de peito de frango

(sassami), congelada pelo sistema

IQF, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária,

manipulada em condições higiênicas

adequadas, isento de ossos, peles,

aponevroses e cartilagens, com

adição de água de no máximo 4%.

Embalagens de lkg cada. 0 produto

devera ser submetido a adequado

processamento tecnológico e ser

acondicionado em embalagem

apropriada a fim de evitar sua

alteração. A tecnologia de

congelamento deve garantir o

preparo imediato do produto depois

de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento

prévio). 0 produto deverá estar de

acordo com a legislação vigente. Cl

file de peito de frango deverá ser

mantido em temperatura não

superior a -122C. Certificado de

inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte devera ser

realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais:

447618.

33882 1 4

KG 13,40 4.703,40

Carne de ave (gênero Gallus) no corte

coxa e sobrecoxa, limpa congelada

com as respectivas peles e ossos,

proveniente de aves sadias, abatidas

sob inspeção veterinária manipulada

em condições higiênicas adequadas,

embalagem adequada, com adição de

4813 KG 8,20 39.466,60
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água de no máximo 6%. A carne deve

ter aspecto próprio, não amolecida,

não pegajosa, cor própria, sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Prazo de validade

minimo de 3 meses a partir da data

de processamento. Mantida em

temperatura não superior a -122C.

Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA), impressa na

embalagem. Conter procedência da

carne, prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá

ser realizado em veículos adequados.

Código do compras governamentais:

447636.

37852 1 5 Carne suína sem pele e sem osso,

contendo 2 kg de carne em cada

pacote. Congelada, aparada e

mantida em temperatura não

superior a -122C. Deverá ser

apresentada em cubos, corte pernil

com gordura total de no máximo 5%.

A carne deve ser livre de parasitos,

sujidade e larva de qualquer espécie,

isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir qualquer

alteração. A carne deverá ser macia e

suculenta, não pegajosa, sem

manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio, 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de

validade minimo de 3 meses a partir

da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência ã tração, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo

(SIF ou SIP/P0A ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo

de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do

Paraná - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser

realizado ern veículos adequados.

Código do compras governamentais:

451064.

1672 KG 20,04 33.506,88
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37796 1 6 Linguiça de carne suína, congelada,

sem glúten. Devidamente rotulada e

embalada a vácuo em pacotes.

Temperatura da Carne: - 12° C à -

18°C. Certificado de inspeção

sanitária federal e Selo (SIF ou SIP),

conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de

Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá

ser realizado em veículos adequado.

Código do compras governamentais:

450651.

1500 KG 19,80 29.700,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo para entrega do objeto a contar da emissão da Ordem de Compras sera 
de 5 dias úteis.

8.2. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada 15 dias, ou, 
excepcionalmente,

em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da Educação.

8.3. A entrega deverá ser efetuada nos locais indicados na solicitação de compras, 
das 08 as 11 horas e

das 13h3Omin as 16 horas, conforme necessidade, sendo que os possíveis locais de 
entrega encontram-

se na tabela abaixo.

Local

Escola Municipal João Bertoli

Escola Municipal Porto Dos Santos

• lEscola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte

Endereço

Comunidade São Joao. Estrada Joao Medeiros, KM 12. A

aproximadamente 10 km da area urbana.

Distrito De Yolanda. Av. Stelio Machado Loureiro, n° 290.

A aproximadamente 16 km da area urbana.

Prolongamento da Avenida Yolanda L. de Carvalho, n°

1820.

Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes

1 Júnior

Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio

Escola Municipal Professor Furusato Tomio

Escola Municipal Cleide Borges Reis

Escola Municipal Monteiro Lobato

CMEI Nosso Lar.

CMEI Dona Mariquinha

CMEI Nossa Senhora Aparecida

CMEI Conjunto Boa Vista

CMEI Lugar De Gente Feliz

CMEI Raio de Luz

Av. Raimundo Soares Do Nascimento, sin*.

Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK.

Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina.

!
Rua Bahia, n° 954.

Rua Ernesto Novaes de Souza, ng 636.

Avenida Joao Medeiros, n2 2191.

Av. Nilza De Oliveira Pipino, s/n2.

Distrito de Yolanda. Rua Santa Catarina, n2 135. A

aproximadamente 16 km da area urbana.

Rua Maria das Graças Molina, n° 2130.

Rua Rio Branco, sing.

1:Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 185.
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CMEI Nil Pereira Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, 1800.

Sede da Secretaria da Educação e Cultura Rua Princesa Isabel, rig 1593.

8.4. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas 
Normas Técnicas de Alimentação

— NTA e, por serem produtos perecíveis, deverão ser transportados em 
veículos com câmara fria com

temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do 
recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do Contrato.

Ubirat5, 18 de março de 2021.

•
Newa Grigg dri

Sec. da Educação ultura

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

•
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PESQUISAS DE MERCADO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR
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PLANILHA DE ORÇAMENTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

U BIRATii- PR

RAZÃO SOCIAL: ei€) ennA ..SvP6amEgc,proas

CNI33: L3 Z.O(4J 0004 --S25
ENDEREÇO: jauA_ palvcesit

TELEFONE:

E-MAIL:

1sA6eL 1555 V8 P}rrA---

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT MARCA

1 1 Carne bovina crua, acém sem osso
cortada em cubos, congelada e mantida
em temperatura não superior a -12°C,
contendo 2kg de carne em cada pacote.
A carne bovina em cubo congelada no
corte acém deverá apresentar no máximo
5% (cinco por cento) de gordura total,
livre de parasitos, sujidade e larva de
qualquer espécie, isento de aditivos,
isento de substância contaminante que
possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração. A carne deverá ser macia e
suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor próprio.
0 produto não poderá apresentar mais
que 4% de liquido após
descongelamento. Prazo de validade
mínimo de 3 meses a partir da data de
processamento. Devidamente rotulada
conforme legislação vigente. Embalagem
a vácuo ou saco plástico rígido de alta
resistência 6 tração, livre de odores
estranhos. Certificado de inspeção
sanitária federal ou municipal e Selo (SIF
ou SIP/POA ou SIM/POA), conter
procedência da carne, peso e prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de acordo
com o Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em
veículos adequados.

1386 kg

2.4) S g

1 2 Carne bovina moída crua de 2, corte
acém, congelada e mantida em
temperatura não superior a -12°C,
contendo 2kg de carne em cada pacote
não podendo ser mecanicamente
separada. As carnes bovinas moídas
deverão apresentar no máximo 20% de
gordura total, livre de parasitos, sujidade
e larva de qualquer espécie, isento de
aditivos, isento de substância
contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não
pegajosa, sem manchas esverdeadas
com aspecto e odor próprio. 0 produto
não poderá apresentar mais que 5% de
liquido após descongelamento. Prazo de
validade minimo de 3 meses a partir da

9353 kg

-Z.51 g
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data de processamento. Devidamente

rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico
rígido de alta resistência à tração, livre
de odores estranhos. Certificado de
inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA),

conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no

corte filé de peito de frango (sassami),
congelada pelo sistema IQF, proveniente

de aves aves sadias, abatidas sob inspeção
veterinária, manipulada em condições
higiênicas adequadas, isento de ossos,

peles, aponevroses e cartilagens, com

adição de água de no máximo 4%.

Embalagens de lkg cada. 0 produto

deverá ser submetido a adequado
processamento tecnológico e ser
acondicionado em embalagem apropriada

a fim de evitar sua alteração. A
tecnologia de congelamento deve
garantir o preparo imediato do produto
depois de retirado do freezer (sem a
necessidade de descongelamento prévio).

0 produto deverá estar de acordo com a
legislação vigente. 0 filé de peito de

frango deverá ser mantido em
temperatura não superior a -120C.
Certificado de inspeção sanitária federal

ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), conter procedência da carne,
peso e prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

754 kg

I

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte
coxa e sobrecoxa, limpa congelada com

as respectivas peles e ossos, proveniente

de aves sadias, abatidas sob inspeção
veterinária manipulada em condições
higiênicas adequadas, embalagem
adequada, com adição de agua de no
máximo 6%. A carne deve ter aspecto
próprio, não amolecida, não pegajosa,
cor própria, sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprios, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. Prazo de
validade minimo de 3 meses a partir da

data de processamento. Mantida em
temperatura não superior a -120C.
Certificado de inspeção sanitária federal

ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou
SIM/POA), impressa na embalagem.

Conter procedência da carne, prazo de
validade impressos na embalagem em
etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

8570 kg

-4 IS



0023
com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em
veículos adequados.

\

1 5 Carne suma sem pele e sem osso,
contendo 2 kg de carne em cada pacote.
Congelada, aparada e mantida em
temperatura não superior a -120C.
Deverá ser apresentada em cubos, corte
pernil com gordura total de no máximo
5%. A carne deve ser livre de parasitos,
sujidade e larva de qualquer espécie,
isento de aditivos, isento de substância
contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualquer alteração. A carne
deverá ser macia e suculenta, não
pegajosa, sem manchas esverdeadas

com aspecto e odor próprio, 0 produto

não poderá apresentar mais que 4% de
liquido após descongelamento. Prazo de
validade mínimo de 3 meses a partir da
data de processamento. Devidamente
rotulada conforme legislação vigente.
Embalagem a vácuo ou saco plástico
rígido de alta resistência a tração, livre

de odores estranhos. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SW ou SIP/POA ou SIM/POA),
conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na
embalagem em etiqueta térmica auto
adesiva, de acordo com o Código de
Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser
realizado em veículos adequados.

1672 kg
13;4?

1 6 Linguiça de carne suína, congelada, sem
glúten. Devidamente rotulada e
embalada a vácuo em pacotes de 5kg.
Temperatura da Carne: - 12° C a - 18°C.
Certificado de inspeção sanitária federal e

Selo (SIF ou SIP), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade
impressos na embalagem em etiqueta
térmica auto adesiva, de acordo com o
Código de Saúde do Parana - Lei
13.331/01 e Decreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em
veículos adequados.

1885 Kg
24,9g

Local e data:  U&ICAIA 

peci.Preo OWE 0 of?..5A NiE (vto Poi g-t.A.Z.°5-Do

og io3 / 2_0?-1

Og  de  AAAP-021  de 2021.

pr Se-De, oci. Foelk.16 CEIDOR., )
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



Estado do Parana Said) da Despesa 16/04/2021 Folha:
Prefeitura Municipal de Ubirata 4

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  459 Credito Orcamentario 2 vinculado

Orgao  - 05 SECRETARIA DE EDUCACAO

Unidade Orcamentaria  05.05 Divisao de Nutricao Escolar

Funcional   123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2097000 manutencao das atividades de nutricao escolar - creche
Natureza da Despesa  = 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT
Fonte de Recursos  110 PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - F

Saldos de 01/04/2021 ate 16/04/2021

Dotacao inicial  

Credito suplementar 

Reducao Orcamentaria  -

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo

Pago no Period() 

Empenhado ate o Periodo.

Liquidado are o Penado.

Pago ate o Periodo

A pagar Processado 

A Pagar nao Processado..

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

140.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.371,91

1.371.91

1.371,91

1.371,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

138.628,09



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 
16/04/2021 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta  461 Credito Orcamentario 1 Ordinario
orgao  05 SECRETARIA DE EDUCACAO
Unidade Orcamentaria  05.05 Divisao de Nutricao Escolar
Funcional   - 123060007 Educacao

Projeto/Atividade  2098000 Manutencao das atividades de nutricao escolar - Pre-escola
Natureza da Despesa  3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATuIT
Fonte de Recursos  - O Recursos livres

Saldos de 01/04/2021 ate 16/04/2021

Dotacao Inicial  

Credito Suplementar

Reducao Orcamentaria....

Empenhado no Periodo....

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

saldo Disponivel  

20.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

678,31

494,33

494,33

0,00

183,98

183,98

0,00

0,00

19.321,69



Estado do Parana 
Saldo da Despesa 

16/04/2021 Folha: 1Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Organ 

Unidade orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos 

462 Credito Orcamentario 2 Vinculado
05 SECRETARIA DE EDUCACAO

05.05 Divisao de Nutricao Escolar

173060007 Educacao

2098000 manutencao das atividades de nutricao escolar - Pre-escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM Ou SERVICO PARA DISTRIBUiCAO GRATuIT
110 PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - F

Saldos de 01/04/2021 ate 16/04/2021

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo  =

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado.. =

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

60.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.646,29

1.936.38

1.862,26

1.862.26

0,00

74,12

74,12

0,00

0,00

58.063,62



Estado do Parana Saldo da Despesa 16/04/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Eibirata

unidade Gestora; PREFEITURA MUNICIPAL

conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos 

456 Credito Orcamentario 2 vinculado

05 SECRETARIA DE EDUCACAO

05.05 Divisao de Nutricao Escolar

123060007 Educacao

2020000 manutencao das atividades de nutricao escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUIT

110 PROGRAMA NACIONAL DE MERENDA ESCOLAR - F

Saldos de 01/04/2021 ate 16/04/2021

Dotacao Inicial  161.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 0,00

Liquidado no Periodo 0,00

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 3.750,16

Empenhado ate o Periodo. = 4.910,47

Liquidado ate o Periodo. 4.614,03

Pago ate o Periodo 4.614,03

A Pagar Processado 0,00

A Pagar nao Processado.. =

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel

•

296,44

296,44

0.00

0,00

156.089,53



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

O

Conta 

orgao 

unidade Orcamentaria 

Funcional  

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos 

Saldo da Despesa 16/04/2021

455 Credito Orcamentario 1 Ordinario

05 SECRETARIA DE EDuCACAO

05.05 Divisao de Nutricao Escolar

123060007 Educacao

2020000 Manutencao das atividades de nutricao escolar - Ensino Fundamental

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERvICO PARA DISTRIBuICAO GRATUIT

O Recursos livres

Saldos de 01/04/2021 ate 16/04/2021

Dotacao inicial  

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria  =

Empenhado no Periodo  =

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Period°.

Liquidado ate o Period°. =

Pago ate o período

A Pagar Processado

A Pagar nao-Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponível  

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.713,18

1.977,29

1.977,29

0,00

735,89

735,89

0,00

0,00

47.286,82
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestic)

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.945.654/0001-11 DUNK): 946736047

Razão Social: RM MARINGA ALIMENTOS LTDA

Nome Fantasia:

iiituação do Fornecedor: Credenciado
Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2021

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual: 90796903-73 Inscrição Municipal: 203783

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MEI: Não

Capital Social: R$ 95.400,00 Data de Abertura da Empresa: 06/11/2018

CNAE Primário: 4633-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES,

TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS
CNAE Secundário 1: 4634-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUiNAS E

CNAE Secundário 2: 4635-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL

CNAE Secundário 3: 4635-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE

AinkCNAE Secundário 4: 4637-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES

SULNAE Secundário 5: 4637-1/07 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS,

CNAE Secundário 6: 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

CNAE Secundário 7: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

CNAE Secundário 8: 4643-5/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

CNAE Secundário 9: 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

CNAE Secundário 10: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

CNAE Secundário 11: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

CNAE Secundário 12: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

CNAE Secundário 13: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

CNAE Secundário 14: 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

CNAE Secundário 15: 4721-1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

CNAE Secundário 16: 4721-1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E

CNAE Secundário 17: 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

CNAE Secundário 18: 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

CNAE Secundário 19: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

CNAE Secundário 20: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

CNAE Secundário 21: 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Emitido em: 26/04/2021 16:09
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento 0053

CNAE Secundário 22: 4744-0/03

CNAE Secundário 23: 4751-2/01

CNAE Secundário 24: 4752-1/00

CNAE Secundário 25: 4753-9/00

CNAE Secundário 26: 4754-7/01

CNAE Secundário 27: 4755-5/01

CNAE Secundário 28: 4755-5/03

CNAE Secundário 29: 4759-8/01

CNAE Secundário 30: 4761-0/03

CNAE Secundário 31: 4763-6/02

CNAE Secundário 32: 4781-4/00

CNAE Secundário 33: 4789-0/99

CNAE Secundário 34: 4930-2/02

CNAE Secundário 35: 8219-9/01

apados  para Contato

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

- COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

- COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

- COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NA()

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

- FOTOCÓPIAS

87.065-901

RODOVIA PR-317 KM 6, 6330 - BOX 225 - PARQUE INDUSTRIAL

Maringá / Paraná

(44) 99999999

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 060.188.579-10

Nome: RAPHAEL MICHEL NASSER

Carteira de Identidade: 100540959

Data de Expedição: 02/06/2011

E-mail: ester@mslicitacao.com.br

Opados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:
Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Orgão Expedidor: sesp pr

Data de Nascimento: 17/11/1990

Sócios / Administradores

060.188.579-10 Participação Societária: 100,00%

RAPHAEL MICHEL NASSER

100540959 Orgdo Expedidor: sesp pr

02/06/2011 Data de Nascimento: 17/11/1990

VALACIR DE FATIMA GOES NASSER

Solteiro(a)

87.060-410

RUA PIONEIRO MARIO MARONGONI, 366 - CASA - JD UNIVERSO

Maringá / Paraná

(44) 30292752

ester@mslicitacao.com.br

Emitido em: 26/04/2021 16:09
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento ()00511

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dirigentes

060.188.579-10

RAPHAEL MICHEL NASSER

100540959 Orgão Expedidor: sesp pr

02/06/2011 Data de Nascimento: 17/11/1990

VALACIR DE FATIMA GOES NASSER

Solteiro(a)

87.060-410

RUA PIONEIRO MARIO MARONGONI, 366 - CASA - JD UNIVERSO

Maringá / Paraná

(44) 30292752

ester@mslicitacao.com.br

Oinhas Fornecimento

Materiais
8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS ALIMENTÍCIOS

Emitido em: 26/04/2021 16:09
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

3 de 3



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 75.900.183/0001-09 DUNS®: 910240274

Razão Social: DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA

Nome Fantasia:

iir
ação do Fornecedor: Credenciado

ados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

Empresa

81200468-97 Inscrição Municipal: 1400

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

R$ 1.320.000,00 Data de Abertura da Empresa: 29/07/1970

4711-3/02- COMËRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

6619-3/02 - CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2022

055

adoados para Contato

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

85.440-000

AVENIDA BRASIL, 550 - CENTRO

Ubirati / Paraná

(44) 35431368

BETOCV@HOTMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 669.987.949-91

Nome: VILSON ROBERTO HESPANHOL

Carteira de Identidade: 48521835

Data de Expedição: 28/11/1986

E-mail:

Telefone:

Órgão Expedidor: SSPPR

Data de Nascimento: 24/07/1969

licitacoes@deltacontab.com.br

(44) 35434206

Emitido em: 26/04/2021 16:10
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nivel I - Credenciamento (Z)0056

Dados do

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Sócios / Administradores

Sócio/Administrador 1

015.362.959-22 Participação Societária: 1,00%

DIRCE MIOLA HESPANHOL

19237249 Orgão Expedidor: SSPPR

22/03/1983 Data de Nascimento: 18/12/1937

HELENA DELTREJO MIOLA

Viúvo(a)

85.440-000

AVENIDA BRASIL, 550 - CASA - CENTRO

Ubirat5 / Paraná

(44) 35431368

licitacoes@deltacontab.com.br

lidos do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

669.987.949-91

VILSON ROBERTO HESPANHOL

48521835 Orgão Expedidor:

05/09/2019 Data de Nascimento:

DIRCE MIOLA HESPANHOL

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

likndereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Não

Participação Societária: 99,00%

SSPPR

24/07/1969

CPF: 831.048.019-91

MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL

44204673 Orgão Expedidor: SSPPR

05/09/2019

85.440-000

RUA PARANA, 1169 - CENTRO

Ubirati / Paraná

(00) 00000000

licitacoesedeltacontab.com.br

Emitido em: 26/04/2021 16:10
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Relatório Nível I - Credenciamento

Dirigentes

669.987.949-91

VILSON ROBERTO HESPANHOL

48521835 Orgio Expedidor: SSPPR

05/09/2019 Data de Nascimento: 24/07/1969

DIRCE MIOLA HESPANHOL

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 831.048.019-91

Nome: MARIA LUCIA CADARI HESPANHOL

Carteira de Identidade: 44204673 Orgdo Expedidor: SSPPR

Data de Expedição: 05/09/2019

"VP:
Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.440-000

RUA PARANA, 1169- CENTRO

Ubirati / Paraná

(00) 00000000

licitacoes@deltacontab.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS

005'

6840 - PESTICIDAS E DESINFETANTES

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES

8125 - GARRAFAS E JARROS

8510 - PERFUMES, ARTIGOS PARA TOALETE E TOUCADOR

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRICIOS

•30- ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 

8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE

8905 - CARNES, AVES E PEIXES

8910 - OVOS E LATICiNIOS

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8920 - PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS

8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES

8930 - GELEIAS, CONSERVAS E GELATINAS

8935 - SOPAS E CALDOS

8945 - OLEOS E GORDURAS COMESTiVEIS
8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS

8955 - CAFE, CHÁ E CHOCOLATE

8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

8965 - BEBIDAS ALCOÓLICAS

9160 - CERAS, ÓLEOS E GORDURAS DIVERSOS

Emitido em: 26/04/2021 16:10
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.932.358/0001-95 DUNK): 894484217

Razão Social: E P SOUZA 8c j M SOUZA COMERCIAL LTDA

Nome Fantasia: SOUZA ALIMENTOS

iituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa:

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

AikCNAE Secundário 4:

IPNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

CNAE Secundário 21:

Data de Vencimento do Cadastro: 29/04/2021

Micro Empresa

9069997063 Inscrição Municipal: 6940

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

R$ 20.000,00 Data de Abertura da Empresa: 27/07/2015

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO

4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

4623-1/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS

4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

4623-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS

4637-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES

4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

4643-5/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE

4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE

4649-4/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE

Emitido em: 26/04/2021 16:11
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

CNAE Secundário 26:

CNAE Secundário 27:

CNAE Secundário 28:

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

CNAE Secundário 36:

ONAE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

CNAE Secundário 41:

CNAE Secundário 42:

CNAE Secundário 43:

CNAE Secundário 44:

CNAE Secundário 45:

CNAE Secundário 46:

CNAE Secundário 47:

CNAE Secundário 48:

CNAE Secundário 49:

CNAE Secundário 50:

ONAE Secundário 51:

CNAE Secundário 52:

CNAE Secundário 53:

CNAE Secundário 54:

CNAE Secundário 55:

CNAE Secundário 56:

CNAE Secundário 57:

CNAE Secundário 58:

CNAE Secundário 59:

CNAE Secundário 60:

CNAE Secundário 61:

CNAE Secundário 62:

CNAE Secundário 63:

CNAE Secundário 64:

CNAE Secundário 65:

CNAE Secundário 66:

CNAE Secundário 67:

Relatório Nível I - Credenciamento

4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PA

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;

4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS

4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E

4679-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS

4679-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4683-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS,

4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS

4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

4693-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

4711-3/02- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

059

Emitido em: 26/04/2021 16:11
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento 0060

CNAE Secundário 68: 4763-6/04

CNAE Secundário 69: 4772-5/00

CNAE Secundário 70: 4773-3/00

CNAE Secundário 71: 4781-4/00

CNAE Secundário 72: 4782-2/01

CNAE Secundário 73: 4789-0/01

CNAE Secundário 74: 4789-0/02

CNAE Secundário 75: 4789-0/05

CNAE Secundário 76: 4789-0/07

CNAE Secundário 77: 4789-0/08

CNAE Secundário 78: 4789-0/99

CNAE Secundário 79: 4930-2/02

CNAE Secundário 80: 4930-2/04

CNAE Secundário 81: 5811-5/00

CNAE Secundário 82: 5813-1/00

111.NAE Secundário 83: 5819-1/00

CNAE Secundário 84: 5912-0/99

CNAE Secundário 85: 5920-1/00

CNAE Secundário 86: 7420-0/04

CNAE Secundário 87: 8211-3/00

CNAE Secundário 88: 8230-0/01

CNAE Secundário 89: 8592-9/01

CNAE Secundário 90: 8592-9/02

CNAE Secundário 91: 8592-9/03

CNAE Secundário 92: 8592-9/99

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

unicípio / UP:

utelefone:
E-mail:

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E

- COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

- EDIÇÃO DE LIVROS

- EDIÇÃO DE REVISTAS

- EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS

- ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE

- ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE

- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

- ENSINO DE DANÇA

- ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA

- ENSINO DE MÚSICA

- ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO

85.935-000

RUA NOVE DE JULHO, 219 -JARDIM ARACA

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 35280516 Telefone:

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 285.178.579-68

Nome: JOSE MOREIRA DE SOUZA

Carteira de Identidade: 30202937 Orgão Expedidor: sesppr

Data de Expedição: 05/05/1979 Data de Nascimento: 20/05/1951

E-mail: epsouza.jmsouza@gmail.com

(44) 99806875

Emitido em: 26/04/2021 16:11

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento i(1(.16.1

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Sócios / Administradores

285.178.579-68 Participação Societária: 50,00%

JOSE MOREIRA DE SOUZA

30202937 Orgão Expedidor: sesppr

05/05/1979 Data de Nascimento: 20/05/1951

APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

fibEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Não

SUELY DE PAULA SOUZA

62567635 Orgão Expedidor: SESPPR

26/06/1991

CPF: 057.385.739-35

85.935-000

RUA GUATEMALA, 233 - JARDIM AMERICA

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 98824811

jrnsouza.licitacoes@gmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 999.066.949-04 Participação Societária: 50,00%

Nome: ELEANDRO PAULA DE SOUZA

Carteira de Identidade: 57493909 Orgão Expedidor: sesp pr

Data de Expedição: 17/05/1989 Data de Nascimento: 25/05/1976

Filiação Materna: SUELY DE PAULA SOUZA

Estado Civil: Casado(a)

•Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Nita

SOELI DIOGO DE MELO

Carteira de Identidade: 90222023

Data de Expedição: 18/05/2000

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

CPF: 022.504.589-36

Orgão Expedidor: sesp

85.935-000

RUA IPE, 68- CX.POSTAL 310 - CENTRO

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 35285218
elcandrocpegmail.com

Pr

Emitido em: 26/04/2021 16:11

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Dirigentes

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição: 05/05/1979

Filiação Materna: APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

285.178.579-68

JOSE MOREIRA DE SOUZA

30202937 Orgão Expedidor: sesppr

Data de Nascimento: 20/05/1951

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

•

Não

SUELY DE PAULA SOUZA

62567635 Orgão Expedidor: SESPPR

26/06/1991

CPF: 057.385.739-35

85.935-000

RUA GUATEMALA, 233 -JARDIM AMERICA

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 98824811

jrnsouza.licitacoes@gmail.com

999.066.949-04

ELEANDRO PAULA DE SOUZA

57493909 Orgão Expedidor: sesp pr

17/05/1989 Data de Nascimento: 25/05/1976

SUELY DE PAULA SOUZA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Não

SOELI DIOGO DE MELO

90222023 Orgão Expedidor: sesp pr

18/05/2000

CPF: 022.504.589-36

85.935-000

RUA IPE, 68- CX.POSTAL 310 - CENTRO

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 35285218

eleandroep@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E DOMÉSTICOS DIVERSOS

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES

7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO

8135 - MATERIAIS A GRANEL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

n 6 2

Emitido em: 26/04/2021 16:11

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento 3)0063

Materiais
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS 

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS

8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL

8905 - CARNES, AVES E PEIXES

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES

8955 - CAFÉ, CHÁ E CHOCOLATE 

8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

Serviços
17167 - Armazenamento / Guarda / Conservação / Distribuição - Merca-dona , Bens , Alimento ,

Objetos 

Emitido em: 26/04/2021 16:11
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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PARECER JURÍDICO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5 - PR



Solicitação de parecer jurídico Cl 104/2021 - Pregão Presencial

006:3
Assunto: Solicitação de parecer jurídico Cl 104/2021 - Pregão Presencial

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 27/04/2021 11:55

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br

Prezado,

Venho através deste, solicitar parecer jurídico referente a legalidade do ato, prazo, modalidade,

motivação dentre outros, de acordo com a solicitação de licitação n2 104/2021 (em anexo).

A sugestão que entendo ser mais adequada para a contratação é o pregão na forma presencial, por

se tratar de bens e serviços comuns, exposto na Lei 10.520/2002 com amparo na Lei 8.666/93 e o §

39- do Decreto Municipal 11 de 2020.

Segue anexo minuta do edital e da ata de registro de preços para análise, de acordo com o

apresentado no requerimento.

ATT

CRISLAINY MARCELO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

(44)3543-8019

MUNICÍPIO DE UBIRATA

— Anexos:

EDITAL.docx

Cl 104.pdf

•

173KB

8,8MB

27/04/2021 11:56



UBIRATii 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

00063

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação

n° 104/2021, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório

na modalidade pregão presencial para Aquisição de carnes para a merenda escolar.

É o sucinto relato.

Destina-se, o presente parecer, à análise dos aspectos jurídicos da

fase interna ou preparatória do processo licitatório.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe

analisar o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores

de despesas. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das

normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e,

especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na

forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, quanto aos aspectos

jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos possíveis riscos de suas

condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se

que é admitida a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns,

"cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art. 1°, parágrafo único,

Lei n.° 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen Filhol:

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que

estão disponíveis no mercado, configurados em termos mais

ou menos variáveis. Sao hipóteses em que é público o domínio

das técnicas para a produção do objeto e seu fornecimento ao

adquirente (inclusive à Administração), de tal modo que não

existe dificuldade em localizar um universo de fornecedores

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, V ed. rev, e atual.

São Paulo: Dialética, 2005. P. 21
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em condições de satisfazer plenamente o interesse público.

Em outros casos, o objeto deverá ser produzido sob

encomenda ou adequado As configurações de um caso

concreto. (g. n.)

Aparentemente, os bens a serem adquiridos por meio da presente

licitação apresentam a característica de comuns, na forma da legislação em comento,

uma vez que a necessidade da Administração pode ser atendida com mecanismos já

disponíveis e técnicas amplamente dominadas no mercado.

0 pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como

instrumento mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de

interessados, presumindo-se ser mais vantajoso em relação a outras modalidades,

podendo contudo, ser utilizado, desde que seja justificada a vantagem para a

administração e sejam observados os princípios licitatórios, de acordo com o

entendimento do Tribunal de Contas do Estado, conforme acórdão decorrente de

Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu (Processo n.° 800781/17,

Acórdão n.2 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel. Conselheiro Artagão de

Mattos Leão), no qual foi exarada a seguinte orientação:

O pregão eletrônico é a modalidade licitatória mais adequada

para a aquisição de bens e serviços comuns; e deve ser

previamente regulamentado pela legislação municipal. Mas o

pregão presencial pode substitui-lo, desde que seja

justificada a vantagem para a administração e sejam

observados os princípios licitatórios, nos exatos termos

do artigo 32, I, da Lei n210.520/2002 (Lei do Pregão) e do

artigo 50 da Lei n° 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo).

O gestor público tem margem de discricionariedade para,

ante a inviabilidade do pregão, utilizar a modalidade

licitatória da concorrência para a aquisição de bens ou

serviços com maior complexidade, desde que justifique

adequadamente essa opção e observe os dispositivos legais

correlatos.

Nota-se, pois, que é admitido o processamento do pregão de forma

presencial "desde que justificada a vantagem para a administração e sejam

observados os princípios licitatórios [...]"

067
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Quanto justificativa a Sra. Secretária alega que "A contratação em

questão objetiva a aquisição de carnes que serão fornecidas na merenda escolar. A

Alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública, e é necessário o

emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a

melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado

de saúde. Nesse sentido, a carne é um alimento de grande importância nutricional para

o desenvolvimento dos alunos, pois é uma fonte rica em proteínas e micronutrientes,

tais como Ferro e Zinco, dentre outros" enquadrando-se na hipótese e possibilidade

de utilização do pregão presencial.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas

pela doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a

realização do pregão presencial. Foram observados os requisitos do art. 32, I, da Lei

10.520/02, bem como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.2

9.784/99.

Destarte, não há que se inquinar a escolha da autoridade, cabendo

apenas recomendar cautela para que, ao buscar viabilizar a participação de

microempresas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais, estabelecidos na

região, não se imponham dificuldades para a participação de outros potenciais

licitantes resultando em efetiva restrição da competitividade. Deve o gestor visar

sempre os melhores meios para atingir o interesse público que, no caso das

licitações, cinge-se à seleção da proposta que apresente maiores vantagens

administração.

0 tipo menor preço, único admissivel na modalidade pregão, é

adequado, considerando que não foram observadas características especiais que

demandariam a análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

068
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Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo

art. 32, em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem

ser evitadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II),

primando-se por certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua

definição seja interpretada de forma inequívoca pelos participantes do processo

licitatório.

00069

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição

escapa A matéria de conhecimento do profissional da área jurídica, a quem cabe

apontar A autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a

higidez do certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto,

aparentemente, não existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por

este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase

preparatória, sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos

atos administrativos e limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos

nos autos, e ainda, analisando a minuta do edital e da ata de registro de prego,

entende-se que o procedimento e a modalidade são adequados.

0 valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de licitação,

estando, portanto, de acordo com a lei federal n. (2 8.666/93 e lei 10.520/2002,

razões pela qual, opino pela sequência do procedimento na modalidade Pregão, na

forma presencial.

É o parecer.

UbiratA, 27 de abril de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma 
digital

por CARLOS DANIEL
SOB IERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2021.04.28
11:41:18-0300

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323
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PORTARIAS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



PORTARIA N2 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal n2

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n9 8.666/1993, que impõem à 
administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimizaçào 
de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para 
evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim 
como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências 
legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas 
atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos 
administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito

Geraldo Jose dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

Izabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria de Desenvolvimento Econâmico

Laercio França de Oliveira

Secretaria de Obras

Jose Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan José Mohanna Rocha

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Município de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852 I CEP 85.440-000 (

Fone (44) 3543-8000 I www.ublrata.pr.gov.br
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§1Q São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do 
município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase 
de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

li - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade 
superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da 
autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para 

notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções A 
contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto As ocorrências 
registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os 
responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou 
instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto 
desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento 
prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão 
como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubiratã, os quais 
terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os 
responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados 
(prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos 
(marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos 
e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou 
incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam 
gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências 
relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato corn a 

contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de 
notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos 
prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do 
artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face 
do inadimplemptiid

obrigações;
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;
XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preps à Divisão de Licitação;
XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecug5o de suas atribuições.

• Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

aBIO DE 01:FVEIT'°'47'AIICIO
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PORTARIA N2 189, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de

assistente de administração, e Crislainy Marcelo, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de

Licitação, CC 08, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de

pregoeiras do Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no

período de 14/04/2021 a 31/12/2021.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Marcal Piveta,

ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08 e Renan Felipe da Silva Lima,

ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 39 Caberá às Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar

e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los a autoridade competente quando

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 49 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n2

147, de 30 de março de 2021.

MUNICÍPIO OE UBIRATA
Estado do Paraná

O presante ato foi pt.::.1ticado no Jornal Oficial
do Municipio de Ubirat3, Edição n" 
da  Pi  I 0'1 , e está disponível no site
www.ubirata.,:r.gov.!3r, menu serviços link
dowloads.

Sucretarin da Administração
Setor de Legislação

10-DE OLIVE1RA-DALtC10
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EDITAL E ANEXOS

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



PREGÃO PRESENCIAL NP- 54/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5208/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA

RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO EDITAL.

1. PREÂMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, por intermédio do Prefeito Fábio de

Oliveira Dalécio, torna público a realização da Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão,

na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho

de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, Lei Complementar Municipal n° 001, de 28 de junho de 2012, Decreto Municipal n° 11, de 12 de

fevereiro de 2020 e subsidiariamente as exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio as 8:30 DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, na Sala de Licitações, localizada no 12

andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados as 8:30 DO DIA 25 DE MAIO DE 2021, na Sala de Licitações, localizada

no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera de acordo

com o constante no presente Edital.

1.4. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO

PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS À MERENDA ESCOLAR.

2.2. 0 critério de julgamento sera do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$-287.299,08 (duzentos e oitenta e sete mil

duzentos e noventa e nove reais e oito centavos).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

21 na classifica 5o abaixo:—.—.

ÓRGÃO 

...

DESPESA CATEGORIA

, .
DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38

1
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42.04%

L

0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

5. DOS BENEFÍCIOS AOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

5.1. A presente licitação estabelece:

5.1.1. A participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP para os itens 01, 03, 04, 05 e 06 do lote 01,

considerando que os valores dos itens de contratação não superam o limite de R$-80.000,00

estabelecido pelo art. 48, inciso I da LC n2 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar

n2 01/2012.

5.1.2. Cota principal de ampla concorrência para o item 02 do lote 01, considerando que o valor do item

110 

de contratação supera o limite de RS-80.000,00 estabelecido pelo art. 48, inciso I da LC n2 123/06 e no

caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n2 01/2012.

•

5.1.3. Cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de

MEI/ME/EPP/COOP para o item 01 do lote 02.

5.1.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, o item poderá ser adjudicado ao vencedor da

cota principal (item 02 do lote 01), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes na ordem

de classificação, de forma sucessiva, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, observados

os critérios de desempate estabelecidos no item 14.16 do edital.

5.1.3.2. Por se tratar de entrega parcelada do objeto, será dada prioridade de aquisição dos produtos

das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido.

5.1.3.3. Se a mesma empresa sagrar-se vencedora do item destinado à ampla concorrência (item 02

do lote 01) e da cota reservada (item 01 do lote 02), a contratação deverá ocorrer pelo menor valor

ofertado.

5.2. De acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo, comprova-se a existência de

três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Estado do Parana, conforme

regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo único, inciso II da Lei Municipal Complementar n2

01/2012.

5.3. As empresas deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme modelo constante no Anexo

V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição jurídica, devendo a declara0o ser assinada pelo

(a) Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da

Declaração impedirá a participação da empresa na licitação.

5.3.1. A Declaração deverá ser apresentada junto à proposta de preços ou na fase de credenciamento.

5.4. A referida declaração poderá ser substituida, a critério da Licitante, por CÓPIA AUTENTICA DA

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício social vigente.

2
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5.5. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação exigida nos

itens 5.2 e 5.3, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual (CCMEI).

5.6. Justifica-se a adoção do pregão em sua forma presencial considerando o Decreto Municipal n2 11, de

12 de fevereiro de 2020 com a alteração proposta pelo Decreto Municipal n2 37, de 30 de março de 2021, o

qual estabeleceu no art. 1°, §32 que "nas aquisições de bens ou serviços comuns através da modalidade

pregão, que possam ser fornecidos por microem presas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais,

estabelecidos na regido, cujo valor de contratação não exceda R$-80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou

por lote de licitação, deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma

presencial".

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)

4) Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, podendoser enviado para o endereço eletrônico licitacaoPubirata.prgov.br. As respostas prestadas pelo (a)

Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e as demais interessadas no Portal

da Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até às 17 horas do 2° (segundo) dia OW anterior a data fixada para a realização da sessão pública do

presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoPubirata.prgov.br, ou

por petição protocolada junto a divisão de protocolos do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirata — Parana, CEP 85.440-000, no horário das 08 as

17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter o nome• 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa,

número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contadas

do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas às impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao

impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

3
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8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de

Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inichineas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope

e lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Sera de

total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como

atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

•

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos

deverão ser destinados â Divisão de Licitação, localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt,

situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Parana, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública,

em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N.2 54/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 8:30 HORAS DO DIA 25 DE MAIO DE 2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A

MERENDA ESCOLAR.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N. 54/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 8:30 HORAS DO DIA 25 DE MAIO DE 2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A

MERENDA ESCOLAR. 

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão encaminhar

Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de

desclassificação de sua proposta.

4



10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local

previsto no preambulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera encerrada a fase de recebimento dos

envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos

representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS ENVELOPES,

após o protocolo:

• 11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para

formulação de propostas, lances, negociação e para a pratica dos demais atos inerentes ao certame, com

firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 32, inciso I da Lei n° 13.726/2018;

11.1.3. Cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° Ill).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

• 11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de

lances.

11.4. Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que sera o único admitido a intervir nas fases

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua

representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no certame,

admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

5
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12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE Ng 01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Pregos (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena de

desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos minimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor

apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pelo (a)

Pregoeiro (a);

12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ou serviço (os) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica);

12.2.9. Marca do produto cotado.

12.3. Declaração, no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir

os benefícios previstos no presente edital e na LC n° 123/06, podendo ser substitufda por cópia autêntica

da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente (Modelo Anexo V).

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto à proposta de pregos caso já tenha

sido apresentado na fase de credenciamento.

12.4. 0 prazo de validade da proposta sera de, no minim, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução e/ou

garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de

Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o

objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

dos serviços.

6
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12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da

proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE N2 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação financeira para a presente licitação.
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13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Alvará de Vigilância Sanitária, em vigência.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n2 VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e

tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua

validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões

emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo sera

aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou

por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade

abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (i5es) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos

sera (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar toda a documentação exigida para

O
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado sera aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos envelopes

e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances,

interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as

quanto a validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas 
neste

Edital;
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14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que, após a fase de lances, extrapolem o valor máximo

estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível a aplicação do

principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado

do objeto deste pregão, após diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32 do artigo 43

da Lei n.° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre

outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie ã parcela ou ã totalidade de remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor prego e as demais com valores sucessivos e

superiores em ate dez por cento, relativamente à de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no minim:), três propostas de pregos nas condições definidas no

subitem anterior, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que

os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente

do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.
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14.11. Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das

proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicara a

exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo prego apresentado pela

proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem

da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro

(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente

a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço

e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o• representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.
14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

14.16. Em caso de empate ficto, sera assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a

preferência de contratação para MEI/ME/EPP/COOP beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno

porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora

do certame, situação em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado. A microempresa ou

empresa de pequeno porte mais bem classificada sera convocada para apresentar nova proposta no

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação de MEI/ME/EPP/COOP estabelecida no subitem anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno

porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item

14.16.1, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado sera adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 somente se aplicará quando a

melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande porte.
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14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com a proposta devidamente aceita, o (a) Pregoeiro (a)

poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a proponente para que seja obtido

melhor preço.

14.19. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificara o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.19.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

e 14.19.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.19.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.19.4 Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.20. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.18.2, 14.18.3 e

14.18.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.bra

14.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.22. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação.

14.23. Constatada a existência de sanção impeditiva, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta

de condição de participação.

14.24. No caso de inabilitação, iniciar-se-6 o procedimento para aceitação da proposta subsequente.

14.25. Encerradas as verificações, sera aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada a

fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista

e qualificação exigida em edital.

14.26. Sera inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.26.1. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, havendo inabilitação, haverá nova verificação da

eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
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14.27. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada

como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do

edital.

14.27.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista da

empresa enquadrada como MEI/ME/EPP/COOP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante, mediante

apresentação de justificativa.

14.27.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo

ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou

enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.27.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante,

o sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.28. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.29. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto â apresentação da documentação de

habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o declarará vencedor.

14.30. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão na respectiva ata da sessão, estando essas

informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no Portal da

Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

14.31. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, poderá

ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação com
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eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivada intenção de

recorrer contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas

razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de

recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de

recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
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16.3. Após a apresentação das contrarrazeies ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazi5es, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informado, ã autoridade competente para decisão.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de

habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §12 da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances;

17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo

a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço

eletrônico constante na proposta das Licitantes.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

• 18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de

Preços.

19.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

19.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Pregos poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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19.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, e/ou não assinar a Ata de

Registro de Pregos, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

19.5. Para a contratação do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei ng 8.666/93.

19.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ng 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

20.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Pregos ou aceite o instrumento equivalente.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal ng 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.
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20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

20.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

20.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

io e na Minuta da Ata de Registro de Preços.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubirat5 poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas

de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros

mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)

Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

110 21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações

realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser

atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma,

desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 32 inciso

II da Lei n2 13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas. Documentos e

Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão,

em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.
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21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as

mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para

assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (à) Pregoeiro (a), ou â autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de

propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a)

Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

• 21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes, ficarão ern posse do (a) Pregoeiro (a) â disposição dos licitantes pelo

período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos

para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer

documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso

ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site

www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados

juntamente com o edital respectivo.
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21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II — Modelo de Procuração;

ANEXO Ill — Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV — Modelo de Proposta

ANEXO V — Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI — Modelo de Declaração de Sujeição ao

ANEXO VII — Minuta de Contrato.

•

•

• • • : • 10

Prefe to

stituição Federal;

Ubirat5 - Parana, 07 de maio de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5208/2021

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA

RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina â AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

110 MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

•

2.1. A contratação em questão objetiva a aquisição de carnes que serão fornecidas na merenda escolar. A

alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública, e é necessário o emprego da

alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a

cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa

etária e seu estado de saúde. Nesse sentido, a carne é um alimento de grande importância nutricional para

o desenvolvimento dos alunos, pois é uma fonte rica em proteínas e micronutrientes, tais como Ferro e

Zinco, dentre outros.

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Pregos se justifica pela impossibilidade de se estimar a

contratação, evitando a aquisição de produtos em demasia ou insuficientes. É vantajosa, também, a

possibilidade de aquisições parceladas e em momento oportuno, conforme a necessidade da secretaria.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais

máximos:

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 1 Carne bovina crua, acém sem osso cortada em

cubos, congelada e mantida em temperatura

não superior a -12°C, contendo 2 kg de carne

em cada pacote. A carne bovina em cubo

congelada no corte acém deverá apresentar

no máximo 5% (cinco por cento) de gordura

total, livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos, isento de

substancia contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

1284 KG 27,00 34.668,00
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apresentar mais que 4% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade mínimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica autoadesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

COTA PRINCIPAL

AMPLA

CONCORRÊNCIA

1 2 Carne bovina moída crua de 2°, corte acém,

congelada e mantida em temperatura não

superior a -12°C, contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão

apresentar no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto nap poderá

apresentar mais que 5% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade mínimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

4485 KG 24,29 108.940,65

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte

filé de peito de frango (sassami), congelada

pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária, manipulada

em condições higiênicas adequadas, isento de

ossos, peles, aponeuroses e cartilagens, com

adição de agua de no máximo 4%.

Embalagens de lkg cada. 0 produto deverá

ser submetido a adequado processamento

tecnológico e ser acondicionado em

embalagem apropriada a fim de evitar sua

alteração. A tecnologia de congelamento deve

garantir o preparo imediato do produto

depois de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento prévio). 0

351 KG 13,40 4.703,40
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produto deverá estar de acordo com a

legislação vigente. 0 filé de peito de frango

deverá ser mantido em temperatura não

superior a -12°C. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto adesiva,

de acordo com o Código de Saúde do Paraná -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

EXCLUSIVO PARA

MEI/M E/EPP/COOP

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e

sobrecoxa, limpa congelada com as

respectivas peles e ossos, proveniente de aves

sadias, abatidas sob inspeção veterinária

manipulada em condições higiênicas

ad eq u ad as, em ba I agem ad eq u ad a, com

adição de água de no máximo 6%. A carne

deve ter aspecto próprio, não amolecida, não

pegajosa, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Prazo de validade minimo de 3 meses a partir

da data de processamento. Mantida em

temperatura não superior a -12°C. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa

na embalagem. Conter procedência da carne,

prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

4813 KG 8,20 39.466,60

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 5 Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2

kg de carne em cada pacote. Congelada,

aparada e mantida em temperatura não

superior a -12°C. Deverá ser apresentada em

cubos, corte pernil com gordura total de no

máximo 5%. A carne deve ser livre de

parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade mínimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência à tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

1672 KG 20,04 33.506,88
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com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 6 Linguiça de carne suma, congelada, sem

glúten. Devidamente rotulada e embalada a

vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: -

12° C à - 18°C. Certificado de inspeção

sanitária federal e Selo (SIF ou SIP), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com

o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequado.

1500 KG 19,80 29.700,00

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

COTA RESERVADA

PARA

MEI/ME/EPP/COOP

2 1 Carne bovina moída crua de 2, corte acém,

congelada e mantida em temperatura não

superior a -12°C, contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão

apresentar no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

devera ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 5% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade mínimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência 6 tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

S1M/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

1495 KG 24,29 36.313,55

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da 
Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogaçào.
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5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93.

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada quinze dias, ou,

excepcionalmente, em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da Educação.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pelo Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se ã empresa ás penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas de Alimentação —

NTA e, por serem produtos perecíveis, deverão ser transportados em veículos com câmara fria com

temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados na Ordem de Compras, das

411 08 horas ás 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas, podendo ser:

A. Escola Municipal João Bertoli: Comunidade São João, Estrada João Medeiros, KM 12.

Aproximadamente 10 km da área urbana;

B. Escola Municipal Porto Dos Santos: Distrito De Yolanda, Avenida Stelio Machado Loureiro, n° 290.

Aproximadamente 16 km da área urbana;

C. Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, n° 1820;

D. Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior: Avenida Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°;

E. Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio: Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK;

F. Escola Municipal Professor Furusato Tomio: Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina;

G. Escola Municipal Cleide Borges Reis: Rua Bahia, n° 954;
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H. Escola Municipal Monteiro Lobato: Rua Ernesto Novaes de Souza, ng 636;

I. CMEI Infantil Nosso Lar: Avenida João Medeiros, ng 2191;

J. CMEI Dona Mariquinha: Avenida Nilza De Oliveira Pipino, s/n2;

K. CMEI Nossa Senhora Aparecida: Distrito de Yolanda, Rua Santa Catarina, ng 135. Aproximadamente

16 km da area urbana;

L. CMEI Conjunto Boa Vista: Rua Maria das Graças Molina, ng 2130;

M. CMEI Lugar De Gente Feliz: Rua Rio Branco, s/n2;

N. CMEI Nil Pereira: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 1800;

O. CMEI Raio de Luz: Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, rig 185;

P. Sede da Secretaria da Educação e Cultura: Rua Princesa lzabel, ng- 1593;

6.3. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa a retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

40 consequente aceitação.
7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus 
com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo 
estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.
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8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Pregos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento a empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de

Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38

0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos a servidora Neiva Grigio Gindri.

10.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Pregos à servidora Maria Isabel de Paiva, e na 
sua

ausência, ficará a cargo da servidora Claudine Leffer Esquianti;

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos 
causados ao

município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus

empregados ou prepostos.

24



•

•

DI: l'i 1 0 0

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a)  , CPF

 , declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n°   e RG n° é a

pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

• todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

•

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno

conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame.

Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

40 idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubirat5, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

•

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa à execução do

objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de R$-(valor por extenso).

O prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida

para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agencia e

Conta).
RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ MARCA

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 1 Carne bovina crua, acém sem

osso cortada em cubos,

congelada e mantida em

temperatura no superior a -

122C, contendo 2 kg de carne em

cada pacote.

1284 KG

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°

RG n°

Local e data.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor

(a)   e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é

considerada:

• [] MICROEM PRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;

[_j EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n -P- 123/06.

DECLARA ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei Complementar

123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário

Nome e Assinatura

Contador (a)

Nome e n9 do CRC

Local e Data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7
0 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente constituído da

empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

• (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

•

Local e data.
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 54/2021

PROCESSO LICITATbRIO N2 5208/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirata, Estado

do Parana, CEP ng 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ ng  , situada na  Cidade  , Estado

 , CEP  , telefone n2   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório ng 54/2021, Pregão Presencial n.2 54/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO.

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

111 3.1. 0 valor global registrado é de R$-0.
3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal ng 8.666/93.
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada quinze dias, ou,

excepcionalmente, em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da Educação.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pelo MUNICÍPIO.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se â FORNECEDORA às penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Preços.

• 6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal

n° 8.666/93.

•

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas de Alimentação —

NTA e, por serem produtos perecíveis, deverão ser transportados em veículos com câmara fria com

temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados na Ordem de Compras, das

08 horas às 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas, podendo ser:

A. Escola Municipal João Bertoli: Comunidade São João, Estrada João Medeiros, KM 12.

Aproximadamente 10 km da área urbana;

B. Escola Municipal Porto Dos Santos: Distrito De Yolanda, Avenida Stelio Machado Loureiro, n° 290.

Aproximadamente 16 km da área urbana;

C. Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, ng 1820;

D. Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior: Avenida Raimundo Soares Do Nascimento, sin°;

E. Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio: Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK;

F. Escola Municipal Professor Furusato Tomio: Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina;

G. Escola Municipal Cleide Borges Reis: Rua Bahia, n° 954;

H. Escola Municipal Monteiro Lobato: Rua Ernesto Novaes de Souza, rig 636;

I. CMEI Infantil Nosso Lar: Avenida João Medeiros, ng 2191;

J. CMEI Dona Mariquinha: Avenida Nilza De Oliveira Pipino, sing;
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K. CMEI Nossa Senhora Aparecida: Distrito de Yolanda, Rua Santa Catarina, ng 135. Aproximadamente

16 km da área urbana;

L. CMEI Conjunto Boa Vista: Rua Maria das Graças Molina, rig 2130;

M. CMEI Lugar De Gente Feliz: Rua Rio Branco, sing;

N. CMEI Nil Pereira: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, ng 1800;

O. CMEI Raio de Luz: Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, ng 185;

P. Sede da Secretaria da Educação e Cultura: Rua Princesa lzabel, ng 1593;

6.3. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente ã FORNECEDORA ã

41) retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Pregos.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos através de

notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicag5o das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ã FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

• 8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Pregos;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

• 8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a
execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados ã

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38
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0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

eEM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11/ 11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob

pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades

administrativas previstas.
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos a servidora Neiva Grigio Gindri.

12.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Maria Isabel de Paiva, e na sua

ausência, ficará a cargo da servidora Claudine Leffer Esquianti;

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

411, 12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

e 13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.
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13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

4, 13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.
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13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei n2 10.520, de 2002.

ip 14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93,

Lei Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata

de Registro de Pregos.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

• XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA
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AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÕES

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



Município de Ubirata

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5208/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 54/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

0 -,

, 0 i .-jf 7

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA
RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO EDITAL.

0 Município de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, visando a aquisição parcelada, por

meio de registro de preços, de carnes destinadas à merenda escolar.

Recebimento e abertura das Propostas: 08h3Omin do dia 25 de maio de 2021.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos

Licitatórios.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirat5-PR.
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Pesquisar...

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência rl 1
1,) 8

Q.

Processos Licitatórios

Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83m96&nc=46)

/ Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS 1 2021

2013 2012 2011

2020 2019 2018 2017 2016

2010

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.Php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phP?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=7)

Leila) (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.britransparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=10)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=9694dc0cd83k96&nc=46&id_modalidade=14)

Abertura: 25/05/2021 às 08:30

I PROCESSO LICITATÓRIO 5208/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 54/2021

Publicação: 07/05/2021

2015 2014
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51
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www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=49e76f568e3k498inc=46
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Modalidade: Pregão Presencial

Valor Maximo: R$ 287.347,66

Objeto:

A aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de carnes destinadas à merenda escolar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÁ - Portal da Transparência

Anexos

ORQAMENTOS

4:1 AVISO DE LICITAÇÃO

Ito EDITAL

O Última atualização: 07/05/2021 10:42:18

or: Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

2 (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

C+ Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 As 12h00 e das 13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 07/05/2021 10:42:18

(http://ingadigital.

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=49e76f568e3k49&nc=46
2/2



Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até às 13:30 horas do dia 20 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 13:30 horas do dia 20

de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal,

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no

https://www.gov.br/compras/pt-br/ a partir de 07 de maio de 2021.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5207/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2021

O Municipio de Ubirat3 torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a aquisição de peças, acessórios, componentes e/ou materiais

•
originais ou de primeira linha, necessários à manutenção, reposição e

conservação das máquinas pesadas da secretaria de viação e serviços rurais.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até ás 08h3Omin do dia 24 de maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 24 de

maio de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.gov.br/compras/pt-br/sisternas/comprasnet-siasgr.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no

dia 07 de maio de 2021 e no www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-

siasgr a partir do dia 10 de maio de 2021.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5208/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E

COM COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO

EDITAL.

O Municipio de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de carnes

destinadas á merenda escolar.

40 Recebimento e abertura das Propostas: 08h3Omin do dia 25 de maio de 2021.
Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5209/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 55/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS,

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

O Municipio de Ubirat5 torna público que se encontra aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço Por

Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

ALIMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.
Recebimento e abertura das Propostas: 08h3Omin do dia 26 de maio de 2021.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios.

Ubirat5, Paraná, 07 de maio de 2021.

De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 Iv41102..-1

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL Ne 1.380 - ANO: XVI Página 2 de 3
www.ubirata.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 31/2021

1. PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5204/2021.

2. OBJETO: Revisão de 250 horas da máquina Escavadeira Hidraulica LiuGong

922E da Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24,

inciso XVII da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. FORNECEDOR: SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ n2

77.266.757/0001-85, situada na Avenida Ademar Bornia, n2 629, Jardim Europa,

cidade de Sarandi, Estado do Paraná, CEP n2 87.113-000.

5. VALOR: R$-3.920,85 (três mil e novecentos e vinte reais e oitenta e cinco

centavos).

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/05/2021.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de maio de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 21/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n° 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): BALL HORTICULTURAL DO BRASIL LIDA, inscrita no CNPJ n.2

05.320.192/0001-37.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5134/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

SEMENTES E PRÉ-MUDAS DE FLORES DESTINADAS A SECRETARIA DE SERVIÇOS
URBANOS E PAVIMENTAÇÃO.

VALOR: R$-8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 40/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): MAURO FRANCISCO PEREIRA, inscrita no CNPJ n°

13.589.532/0001-58.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5181/2021.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO PARA A SALA DO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, NO TERMINAL RODOVIÁRIO VEREADOR MIGUEL

FERREIRA DE BARROS FILHO.

VALOR: R$- 7.149,86 (sete mil cento e quarenta nove reais e oitenta e seis

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 42/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no

CNPJ sob o n2 07.412.297/0001-41, situada na rua Antônio de Couro, 474, na

cidade de São Paulo, Estado São Paulo, CEP n*02726-000.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5161/2021.

OBJETO: aquisição de materiais de borracharia destinados à secretaria de viação

e serviços rurais.

VALOR: R$- 16.346,40 (dezesseis mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 43/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n2 76.950,096/0001-10.

FORNECEDOR (A): N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

04.672.367/0001-02.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5166/2021.

OBJETO: Aquisição de material de construção destinado à execução de carneiras,

galerias e manutenção no Cemitério Municipal e do Distrito de Yolanda.

VALOR: R$- 142.431,58 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e trinta um

reais e cinquenta e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 45/2021

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): MATIUSSI & CIA.LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

82.312.018/0001-93

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5166/2021.

ICP
Brasil

Dian° Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padr5o ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubirati. A Prefeitura

Municipal Ubirat'S - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br.  no link Jornal Oficial

Online.
Inicio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 54

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5208

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES

DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR

Forma de Avaligão

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

0500512306000720203390320500

287.299,08

07/05/2021

25/05/2021 Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

Ha cota de participação para EPP/ME?

Sim

Sim

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

FIS prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 6646640912 (Logct)

10/05/2021

Percentual de participação: 25,00

Editar Exduir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoComPra.asPx 1/1



Solicita0o de parecer jurídico autos 5208/2021

Assunto: Solicitação de parecer jurídico autos 5208/2021

De: Licitação <licitacao@ubirata.prgov.br>

Data: 11/05/2021 14:57

Para: assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br
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UBIRAT A. 
PREFEITURA

PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a comunicação interna n°

71/2021 encaminhada a Divisão de Licitações, consistente na alteração da modalidade do

pregão referente ao processo n° 5208/2021, destinado a aquisição de carnes destinadas

ã merenda escolar, de forma que seja feito pregão eletrônico em vez de pregão presencial.

A mudança é necessária para que seja atendida a resolução n° 06, de 08 de maio de 2020,

do Conselho Deliberativo do FNDE, a qual estabelece, nos artigos 24 e 27, que a aquisição

de géneros alimentícios corn recursos do PNAE deverá ser feita mediante pregão, na

forma eletrônica.

Nesta esteira, cabe analisar a solicitação de alteração da modalidade

licitatória, apontando-se que é admitida e indicada a realização de pregão para a aquisição

de bens e serviços comuns, "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art.

1°, parágrafo único, Lei n.2 10.520/2002).

0 pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio

de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante corn a proposta de

menor preço.

0 pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-se

ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu

(Processo n.° 800781/17, Acórdão n.2 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel.

Conselheiro Artagdo de Mattos Leão)

A resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho Deliberativo do

FNDE, estabelece, no artigo 24:
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UBIRATA !:
PREFEITURA

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do

PNAE deverá ocorrer por:

II - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520/2002 e,

subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

Ainda o art. 27, da resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho

Deliberativo do FNDE, estabelece que:

Art. 27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do

PNAE, ressalvadas as hipóteses de dispensa de licitação

previstas no art. 24, inciso I, desta resolução, deverá ser

realizada por meio de licitação pública, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520, de 17

de julho de 2002 e do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro

de 2019.

Assim, resta nítido que a aquisição de géneros alimentícios com recursos

do PNAE deverá ser feita mediante pregão, na forma eletrônica razões pela qual, diante

das justificativas opino pela alteração e sequência do procedimento na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica.

o parecer.

Ubirat5, 11 de maio de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma digital
por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2021.05.11
18:50:58 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323



UBIRATii 
PREFE1TURA

PARECER JURÍDICO

i6VO126

Trata-se de um parecer jurídico referente a comunicação interna n°

71/2021 encaminhada a Divisão de Licitações, consistente na alteração da modalidade do

pregão referente ao processo n° 5208/2021, destinado a aquisição de carnes destinadas

merenda escolar, de forma que seja feito pregão eletrônico em vez de pregão presencial.

A mudança é necessária para que seja atendida a resolução n° 06, de 08 de maio de 2020,

do Conselho Deliberativo do FNDE, a qual estabelece, nos artigos 24 e 27, que a aquisição

de géneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ser feita mediante pregão, na

forma eletrônica.

Nesta esteira, cabe analisar a solicitação de alteração da modalidade

licitatória, apontando-se que é admitida e indicada a realização de pregão para a aquisição

de bens e serviços comuns, "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (art.

12, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002).

O pregão eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio

de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de

menor prep.

0 pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-se

ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu

(Processo n.° 800781/17, Acórdão n.° 2605/18 — Tribunal Pleno — Consulta, Rel.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão)

A resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho Deliberativo do

FNDE, estabelece, no artigo 24:



UBIRATA 
PREFEITURA illnIntSLOCSZCIG

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do

PNAE deverá ocorrer por:

II - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, nos termos da Lei 10320/2002 e,

subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

Ainda o art. 27, da resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, do Conselho

Deliberativo do FNDE, estabelece que:

Art. 27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do

PNAE, ressalvadas as hipóteses de dispensa de licitação

previstas no art. 24, inciso I, desta resolução, deverá ser

realizada por meio de licitação pública, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520, de 17

de julho de 2002 e do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro

de 2019.

Assim, resta nítido que a aquisição de géneros alimentícios com recursos

do PNAE deverá ser feita mediante pregão, na forma eletrônica razões pela qual, diante

das justificativas opino pela alteração e sequência do procedimento na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica.

o parecer.

Ubirat5, 11 de maio de 2021.

CARLOS DANIEL Assinado de forma digital
por CARLOS DANIEL

SOBIERAI SOBIERAI MACHADO

MACHADO 
Dados: 2021.05.11

18:50:58 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323
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AVISO DE PRORROGAÇÃO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



Município de Ubirat5

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5208/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N2 54/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA
RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO EDITAL.

O Município de Ubirat5 torna público que se encontra prorrogado o processo licitatório na

modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, visando a aquisição parcelada, por meio de registro de

preços, de carnes destinadas à merenda escolar.

Motivo: Alteração na forma de julgamento da licitação: Pregão presencial para pregão eletrônico

para atender a resolução n° 06, de 08 de maio de 2020, do conselho deliberativo do FNDE.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até as 08h3Omim

do dia 01 de junho de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 01 de junho de 2021,

horário de Brasilia, Distrito Federal.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.bricomprasipt-

brisistemas/comprasnet-siasgr.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no dia 14 de maio de

2021 e www.gov.bricomprasipt-br/sistemas/comprasnet-siasgr a partir do dia 14 de maio de 2021.

Ubirat5, Parana, 14 de maio de 2021.

Page, Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratã-PR.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 54/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5208/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA

RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO EDITAL.

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, UASG 987933, inscrito no CNN n°

76.950.096/0001-10, com sede administrativa no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n°

85.440-000, por intermédio do Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, torna pública a realização da Licitação

para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

nos termos da Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002,

Lei Complementar n° 123/06, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n° 11, de 12

de fevereiro de 2020 e subsidiariamente ás exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 08H3OMIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 08H3OMIN DO DIA 01 DE

JUNHO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO

PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

edital e seus anexos quanto à especificação do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$-287.299,08 (duzentos e oitenta e sete mil

duzentos e noventa e nove reais e oito centavos).
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38

0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

S
5. DOS BENEFÍCIOS AOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

5.1. A presente licitação estabelece:

5.1.1. A participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP para os itens 01, 03, 04, 05 e 06, considerando que

os valores dos itens de contratação não superam o limite de R$-80.000,00 estabelecido pelo art. 48,

inciso I da LC n° 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n° 01/2012.

5.1.2. Cota principal de ampla concorrência para o item 02, considerando que o valor do item de

contratação supera o limite de R$-80.000,00 estabelecido pelo art. 48, inciso I da LC n° 123/06 e no

caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n° 01/2012.

5.1.3. Cota reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de

MEI/ME/EPP/COOP para o item 07.

5.1.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, o item poderá ser adjudicado ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes na ordem de classificação, de

forma sucessiva, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado, observados os critérios de

desempate estabelecidos no item 14.16 do edital.

5.1.3.2. Por se tratar de entrega parcelada do objeto, sera dada prioridade de aquisição dos produtos

das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido.

5.1.3.3. Se a mesma empresa sagrar-se vencedora do item destinado à ampla concorrência e da cota

reservada, a contratação deverá ocorrer pelo menor valor ofertado.

5.2. De acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo, comprova-se a existência de

três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Estado do Parana, conforme

regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo Calico, inciso II da Lei Municipal Complementar n°

01/2012.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou a impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.

6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação sera encaminhado via e-mail a requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

6.5. Acolhida a impugnação, sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo site

www.comprasgoverna mentais.gov.br.

4110 7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órg5o ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. E de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

ig de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

•

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC ng 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada esta

em conformidade com as exigências editalícias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
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•

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br,

até as 08H3OMIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

• exigidos no edital.
9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12

da LC ng- 123/06, sob pena de inabilitag3o.

9.6. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes ã especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.3. Marca do produto cotado.

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo II do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 14.6 e 14.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

io 10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta será de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificag5o.

10.8. A apresentação da proposta implicará:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;
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10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e, condições para execução

dos serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 08H3OMIN DO DIA 01 DE JUNHO DE 2021, horário de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

• participarão da fase de lances.
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM.

A. As Licitantes deverão honrar o lance ofertado para a execução do quantitativo total do objeto, sob

pena de aplicação das penalidades previstas em edital pelo não mantimento da proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em valor unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será informado pelo pregoeiro no campo "valor negociado".
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11.7. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$-0,10 (dez centavos).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor prego.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, uma vez encerrada a

etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, regulamentada

pelo Decreto n2 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhara, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de preços sera desclassificada para o item;

frib 11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido prego melhor.

11.18.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de duas horas a contar da

solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;
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12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do Contrato;

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, readequados ao último

lance ofertado;

12.1.7. Conter marca do produto cotado.

12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final será documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo ll do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
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13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao

• preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da comparação

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Nos itens não exclusivos para a participação de MEI/ME/EPP/COOP, sempre que a proposta não for

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

•participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.crd.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação.
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14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não

abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. E dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão ("cies) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor preço qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante será convocada a encaminhá-los,

cip em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:
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A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação• respectiva.
14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
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14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Alvará de Vigilância Sanitária, em vigência.

14.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a• empresa sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar
a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Nos itens não exclusivos a MEI/ME/EPP/COOP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC rig 123/06,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a Licitante será declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, sera concedido o prazo de trinta minutos para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual (is) decisão (ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso sera avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a Licitante declarada

vencedora não assinar a Ata de Registro de Pregos, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1.° da LC n° 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-5 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
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17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de

Preços.

18.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar a Ata de Registro de Pregos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura a Ata de

Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, para que seja assinada e

devolvida pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de

Registro de Preços, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma que atenda o edital, sendo a

respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 49, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

18.4. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles possam

advir.

18.5. Para a contratação do objeto do presente registro de pregos, o município se reserva ao direito de

considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços como

instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei n° 8.666/93.

18.6. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.
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19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura da Ata de Registro de

Preços ou aceite o instrumento equivalente.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para

qualificação técnica, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02

40 19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência

e na Minuta da Ata de Registro de Pregos.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.
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20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

• independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia Ca subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

el 21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (a) pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.
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21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

S 21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852,
Centro, na cidade de Ubiratà", Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;
21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;
21.18.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços__

Ubirat5, Parana, 12 de maio de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 54/2021

PROCESSO LICITATóRIO N2 5208/2021

'41,007at

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP, COM AMPLA CONCORRÊNCIA E COM COTA

RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR

MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR.

111 2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação em questão objetiva a aquisição de carnes que serão fornecidas na merenda escolar. A

alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública, e é necessário o emprego da

alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a

cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa

etária e seu estado de saúde. Nesse sentido, a carne é um alimento de grande importância nutricional para

o desenvolvimento dos alunos, pois é uma fonte rica em proteínas e micronutrientes, tais como Ferro e

Zinco, dentre outros.

•

2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços se justifica pela impossibilidade de se estimar a

contratação, evitando a aquisição de produtos em demasia ou insuficientes. É vantajosa, também, a

possibilidade de aquisições parceladas e em momento oportuno, conforme a necessidade da secretaria.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade maxima estimada e valores

unitários e totais máximos:

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 1 Carne bovina crua, acém sem osso cortada em

cubos, congelada e mantida em temperatura

não superior a -12°C, contendo 2 kg de carne

em cada pacote. A carne bovina em cubo

congelada no corte acém devera apresentar

no máximo 5% (cinco por cento) de gordura

total, livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio, 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade minimo

1284 KG 27,00 34.668,00
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de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência à tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou S1P/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica autoadesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

COTA PRINCIPAL

AMPLA

CONCORRÊNCIA

1 2 Carne bovina moida crua de 2, corte acém,

congelada e mantida em temperatura não
superior a -122C, contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão

apresentar no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 5% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade mínimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência 6 tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

4485 KG 24,29 108.940,65

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte

filé de peito de frango (sassami), congelada

pelo sistema IQF, proveniente de aves sadias,

abatidas sob inspeção veterinária, manipulada

em condições higiênicas adequadas, isento de

ossos, peles, aponeuroses e cartilagens, com

adição de água de no máximo 4%.

Embalagens de 1kg cada. 0 produto deverá

ser submetido a adequado processamento

351 KG 13,40 4.703,40
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tecnológico e ser acondicionado em

embalagem apropriada a fim de evitar sua

alteração. A tecnologia de congelamento deve

garantir o preparo imediato do produto

depois de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento prévio). 0

produto deverá estar de acordo com a

legislação vigente. 0 filé de peito de frango

deverá ser mantido em temperatura não

superior a -12°C. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo (S1F ou

S1P/POA ou S1M/POA), conter procedência da

carne, peso e prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto adesiva,

de acordo com o Código de Saúde do Paraná -

Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. U N IT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e

sobrecoxa, limpa congelada com as

respectivas peles e ossos, proveniente de aves

sadias, abatidas sob inspeção veterinária

manipulada em condições higiênicas

adequadas, embalagem adequada, com

adição de agua de no máximo 6%. A carne

deve ter aspecto próprio, não amolecida, não

pegajosa, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir

da data de processamento. Mantida em

temperatura não superior a -12°C. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (51F ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa

na embalagem. Conter procedência da carne,

prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

devera ser realizado em veículos adequados.

4813 KG 8,20 39.466,60

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. U N IT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA
MEI/ME/EPP/COOP

1 5 Carne suína sem pele e sem osso, contendo 2
kg de carne em cada pacote. Congelada,

aparada e mantida em temperatura não

superior a -12°C. Deverá ser apresentada em

cubos, corte pernil com gordura total de no

máximo 5%. A carne deve ser livre de

parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

1672 KG 20,04 33.506,88
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sem manchas esverdeadas com aspecto e

odor próprio. 0 produto não poderá

apresentar mais que 4% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade minimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência 6 tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos adequados.

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

EXCLUSIVO PARA

M El/ME/EPP/COOP

1 6 Linguiça de carne suma, congelada, sem

glúten. Devidamente rotulada e embalada a

vácuo em pacotes. Temperatura da Carne: -

12° C 6 - 18°C. Certificado de inspeção

sanitária federal e Selo (SIF ou SIP), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem ern

etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com

o Código de Saúde do Paraná - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequado.

1500 KG 19,80 29.700,00

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

COTA RESERVADA

PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 7 Carne bovina moída crua de 2, corte acém,

congelada e mantida em temperatura não

superior a -12°C, contendo 2kg de carne em

cada pacote não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas deverão

apresentar no máximo 20% de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer

espécie, isento de aditivos, isento de

substância contaminante que possa alterá-la

ou encobrir qualquer alteração. A carne

deverá ser macia e suculenta, não pegajosa,

sem manchas esverdeadas com aspecto e
odor próprio. 0 produto no poderj

apresentar mais que 5% de liquido após

descongelamento. Prazo de validade minimo

de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência 5 tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal ou

municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

1495 KG 24,29 36.313,55
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SIM/POA), conter procedência da carne, peso

e prazo de validade impressos na embalagem

em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Paraná - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

devera ser realizado em veículos adequados.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

• o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

•

6. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada quinze dias, ou,

excepcionalmente, em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da Educação.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pelo Município.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de

Referência.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal
n° 8.666/93.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas de Alimentação —

NTA e, por serem produtos pereciveis, deverão ser transportados em veículos com câmara fria com

temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados na Ordem de Compras, das
08 horas as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas, podendo ser:

A. Escola Municipal João Bert°li: Comunidade São João, Estrada João Medeiros, KM 17

Aproximadamente 10 km da area urbana;

B. Escola Municipal Porto Dos Santos: Distrito De Yolanda, Avenida Stelio Machado Loureiro, n2 290.

Aproximadamente 16 km da area urbana;
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C. Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, n° 1820;

D. Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior: Avenida Raimundo Soares Do Nascimento, 010;

E. Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio: Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK;

F. Escola Municipal Professor Furusato Tomio: Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina;

G. Escola Municipal Cleide Borges Reis: Rua Bahia, n° 954;

H. Escola Municipal Monteiro Lobato: Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 636;

I. CMEI Infantil Nosso Lar: Avenida João Medeiros, n° 2191;

• J. CMEI Dona Mariquinha: Avenida Nilza De Oliveira Pipino, sing;

K. CMEI Nossa Senhora Aparecida: Distrito de Yolanda, Rua Santa Catarina, n° 135. Aproximadamente

16 km da area urbana;

L. CMEI Conjunto Boa Vista: Rua Maria das Graças Molina, n° 2130;

M. CMEI Lugar De Gente Feliz: Rua Rio Branco, s/ng;

N. CMEI Nil Pereira: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 1800;

O. CMEI Raio de Luz: Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n° 185;

P. Sede da Secretaria da Educação e Cultura: Rua Princesa Izabel, n° 1593;

• 6.3. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a empresa h retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes h entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.
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7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito a empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

41) 8.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Oitava da Ata de Registro de

Preços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento a empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata de

Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ORGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38

0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00
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0505 l 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

10.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços à servidora Neiva Grigio Gindri.

10.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Pregos à servidora Maria Isabel de Paiva, e na sua
ausência, ficará a cargo da servidora Claudine Leffer Esquianti.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

10.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

e responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

e

10.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

11. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

11.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula
Décima Terceira da Minuta da Ata de Registro de Pregos.
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ANEXO IIII

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N° DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N° do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 54/2021.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará a Ata de Registro de Pregos, na qualidade de representante legal o

Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Fornecedora para representá-la durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agencia e

Conta).

5. Relação de itens cotados:

OBSERVAÇÃO LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$ MARCA

EXCLUSIVO PARA

MEI/ME/EPP/COOP

1 1 Carne bovina crua, acém sem

osso cortada em cubos,

congelada e mantida em

temperatura no superior a -

12°C, contendo 2 kg de carne em

cada pacote.

1284

,

KG

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Parana, CEP n° 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

 , inscrita no CNPJ n°  , situada na , Cidade  , Estado

 , CEP  , telefone n°   e e-mail  , doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n° 5208/2021, Pregão Eletrônico n.° 54/2021 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS,

DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$-O.

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê

o art. 62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada quinze dias, ou,

excepcionalmente, em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da Educação.

6.1.2. 0 prazo para entrega será de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pelo MUNICÍPIO.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA ás penalidades previstas na presente Ata de

Registro de Pregos.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, §. 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas Técnicas de Alimentação —

NTA e, por serem produtos perecíveis, deverão ser transportados em veículos com câmara fria com

temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração de temperatura dos produtos

transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados na Ordem de Compras, das

08 horas as 11 horas e das 13h3Omin às 16 horas, podendo ser:

A. Escola Municipal João Bertoli: Comunidade São João, Estrada João Medeiros, KM 12.

Aproximadamente 10 km da área urbana;

B. Escola Municipal Porto Dos Santos: Distrito De Yolanda, Avenida Stelio Machado Loureiro, n° 290.

Aproximadamente 16 km da área urbana;

C. Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de

Carvalho, n° 1820;

D. Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior: Avenida Raimundo Soares Do Nascimento, s/n°;

E. Escola Municipal Cleide Maria Zampronio: Rua Moacir Carmona Fogaça, n° 17. Conjunto JK;

F. Escola Municipal Professor Furusato Tomio: Rua Belo Horizonte, n° 169, Jardim Josefina;

G. Escola Municipal Cleide Borges Reis: Rua Bahia, n° 954;

H. Escola Municipal Monteiro Lobato: Rua Ernesto Novaes de Souza, n° 636;

I. CMEI Infantil Nosso Lar: Avenida João Medeiros, n° 2191;

J. CMEI Dona Mariquinha: Avenida Nilza De Oliveira Pipino, sing;
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K. CMEI Nossa Senhora Aparecida: Distrito de Yolanda, Rua Santa Catarina, n2 135. Aproximadamente

16 km da Area urbana;

L. CMEI Conjunto Boa Vista: Rua Maria das Graças Molina, n2 2130;

M. CMEI Lugar De Gente Feliz: Rua Rio Branco, s/n9;

N. CMEI Nil Pereira: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n9 1800;

O. CMEI Raio de Luz: Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n2 185;

P. Sede da Secretaria da Educação e Cultura: Rua Princesa lzabel, n9 1593;

6.3. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo MUNICÍPIO para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente 5 FORNECEDORA à

• 
retirada/substituição do objeto recusado.

•

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes 5 entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de

notificação, encaminhada por escrito 5 FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi encaminhada a

Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da FORNECEDORA, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicaç5o das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro

de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

• 8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de

Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o

objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

• 8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a

execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o

objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representa-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

cancelamento da Ata de Registro de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo de cada pedido, no prazo de até trinta

dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

• 9.3. Para liberação do pagamento a FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

de Registro de Pregos obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas ern dotação orçamentária 
prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar Livre 25.146,00

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38
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0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido devera

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = indice de atualização financeira;

TX -= Percentual da taxa de juros de mora anual;

11, EM = Encargos moratórios;N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido,

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições,

oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

• 11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não 
puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes

do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação

relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no 
valor

pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou

apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia 
do

equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a 
FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob

pena de cancelamento do registro do prego da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades

administrativas previstas.
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior,

o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços a servidora Neiva Grigio Gindri.

12.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Preços à servidora Maria Isabel de Paiva, e na sua

ausência, ficará a cargo da servidora Claudine Leffer Esquianti;

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 23/2021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

• 13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município

de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente a parcela, 
etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera 
calculado em dobro.
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13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente ã parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente ã parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução

total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Pregos;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da

Ata de Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

fi 13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município 
de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente ã multa 
no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que a

mesma tenha direito.
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13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até OS (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando

o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art.

72 da Lei n° 10.520, de 2002.

40 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração,

os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitaçáo respectivo e seus anexos e a proposta final da

FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93,

Lei Federal n° 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos sera() resolvidos à luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito.

18. CLÁSULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirath, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
da Ata

de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para

todos os fins de direito.

Ubiratà - Parana, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

XXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA

•
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96120 - ESTADO DO PARANA

987933 - PREF.MUN.DE UBIRATA 00i 70

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N°00054/2021-000 SRP

1 - Itens da Licitação

- Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: cortada em cubos, estado de conservação: congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1284

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 27,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubiratá/PR (1284)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

2 Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de conservação: 
congelado(a)

Sarnento 
Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego

Quantidade Total: 4485 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Quantidade Maxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Quilograma

Valor Unitário (R$): 24,29

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (4485)

- Carne de ave in natura

Descrição Detalhada: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: file de peito, apresentação: fatiado, estado 
de conservação: resfriado(a),

processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 351

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 13,40

Intervalo Minirno entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (351)

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

411 Carne de ave in natura
scrição Detalhada: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, 

apresentação: inteiro, estado de conservação:

congelado(a), processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4813

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 8,20

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (4813)

ME/EPP/Cooperativas

Critério de Julgamento: Menor Prego

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

PREGÃO ELETRÔNICO N°00054/2021-000 SRP UASG 987933 
12/05/2021 16:23
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5 - Carne suma in natura

Descrição Detalhada: Carne suína in natura, tipo corte: pernil, apresentação: cortada em cubos, processamento: sem pele, estado d onservação:

congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1672

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 20,04

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1672)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

1171

- Embutido

Descrição Detalhada: Embutido, tipo: linguiça de carne suma, tamanho: grossa, tipo preparação: fresca, sabor: temperada, estado 
de conservação:

congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500

Quantidade Maxima para Adesões:

Valor Unitário (R$): 19,80

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirata/PR (1500)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

-Carne bovina in natura

at
scrição Detalhada: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de conservação: congelado(a)

. tamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego

Quantidade Total: 1495 Critério de Valor: Valor Maximo Aceitável

Quantidade Maxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Quilograma

Valor Unitário (R$): 24,29

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Ubirat5/PR (1495)

•

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00054/2021-000 SRP UASG 987933 12/05/2021 1623 (2/2)
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N° DE CARGOS

OU FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO OU

VALOR DE

GRATIFICAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DIVISÃO DE TURISMO E MEIO

AMBIENTE —
01 Chefe de Divisão CC —08

Art. 22 Diante da alteração havida o Anexo IV da Lei Municipal n° 2147/2014

passa a vigorar na forma anexa.

Art. 32 Os servidores beneficiados com o disposto no art. 206, ca put, da Lei n°

810/1993, posteriormente alterado pela Lei n° 2180/2015, não serão alcançados

pela presente, em função da aplicabilidade do instituto do direito adquirido.

Art. 42 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta

das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de maio de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

fbPrefeito de Ubiratã

LEI N9 2583, DE 14 DE MAIO DE 2021

Altera a Lei n° 1.959, 26 de janeiro de 2012, que "dispõe sobre a concessão de

diárias aos servidores ou agentes politicos da administração", e (IS outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA, Estado do Parana, aprovou, e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 A Lei n2 1.959, de 26 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
"Art. 42  

§ 12 Quando o período de deslocamento do servidor ou agente politico for igual

ou superior a 8 (oito) horas, com pernoite, sera concedida diária em seu valor

integral;

§ 22 Quando o período de deslocamento do servidor ou agente politico for igual

ou superior a 8 (oito) horas, sem pernoite, sera concedida diária parcial,

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária integral;

§ 32 (revogado);

"Art. 52  

" (NR)

III - cargo ou função, número da matricula do servidor;

 " (NR)

Art. 29 Fica alterado o Anexo I — Valores de Diárias — da Lei n2 1.959/2012,

flpassando a vigorar na forma anexa.

Art. 32 Fica revogado o .5 32 do art. 49 da Lei n2 1.959/2012.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de maio de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã

ANEXO I — LEI N9 1.959, DE 26 DE JANEIRO DE 2012

DE DIÁRIASVALORES 

CARGO DESTINO VALOR INTEGRAL DA

DIÁRIA R$

Prefeito/Vice-Prefeito Dentro do Estado 625,32

Fora do Estado 886,82

Secretários Municipais Dentro do Estado 363,83

Fora do Estado 625,32

Demais Servidores Dentro do Estado 170,54

Fora do Estado 227,39

PORTARIAS

Sem Publicações.

PROCESSOS LICITATÓRIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5208/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N9 54/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA M El/ME/E PP/COOP, COM AMPLA CONCORRENCIA E

COM COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP/COOP CONFORME ITEM 05 DO

EDITAL.

O Município de Ubiratã torna público que se encontra prorrogado o processo

licitatório na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço, visando a aquisição

parcelada, por meio de registro de preços, de carnes destinadas à merenda

escolar.

Motivo: Alteração na forma de julgamento da licitação: Pregão presencial para

pregão eletrônico para atender a resolução n' 06, de 08 de maio de 2020, do

conselho deliberativo do FNDE.

Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação:

até as 08h3Omim do dia 01 de junho de 2021, horário de Brasilia, Distrito

Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h3Omin do dia 01 de

junho de 2021, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e

disputa de preços, sera exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasgr.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br no

dia 14 de maio de 2021 e www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comPrasnet-

siasgr a partir do dia 14 de maio de 2021. Ubiratã, Parana, 14 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5214/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 60/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/E PP/COOP

O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE KITS DE

HIGIENE DESTINADOS AOS USUÁRIOS DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

Recebimento e abertura das propostas: 02 de junho de 2021, às 08h3Omin.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatórios. Ubiratã, Parana, 13 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5215/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 61/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA M El/ME/EPP/COOP

O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Prep por Item, visando a AQUISIÇÃO PARCELADA,

POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE P0 DE PEDRA DESTINADO A SECRETARIA
DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.

Recebimento e abertura das propostas: 02 de junho de 2021, as 14 horas.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 19 andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na

aba Processos Licitatorios. Ubiratã, Parana, 13 de maio de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5216/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME I/ME/EPP/COOP

O Municipio de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão

Presencial, do tipo Menor Preço por Item, visando a CONTRATAÇÃO PARCELADA,

DWI° Oficial Assinado Eletronicamente coin Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art.109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente per Municipio de Ubiratã. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no link jornal Oficial

Online.
Inicio
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01/06/2021

fri Gmail

Gmail - Solicitação em atendimento - Portal Estruturantesv2 - 3236236

174
Carla Baena Aguilar Melo <carlabaguilar all.com>

Solicitação em atendimento - Portal Estruturantesv2 - 3236236
1 mensagem

-
centraldeservicos@planejamento.gov.br <centraldeservicos@planejarnento.gov.br>
Para: carlabaguilar@gmail.com

ide junho de 2021 08:51

Sua solicitação está "Em Andamento"!

Prezado(a) Carla Daena Aguilar Melo,

Informamos que a sua solicitação registrada 01/06/2021 08:50 esta em atendimento, conforme os dados 
abaixo:

1,
 Número: 3236236
Tipo: Requisição
Serviço: Informações de acesso ao Comprasnet

Descrição:

Usuário informa erro no comprsnet falha na comunicação entre sistemas

Ocorrência:

Tarefa executada: Atender
Grupo de atendimento: CIT1SIASG
Resposta do grupo solucionador;

Agradecemos a sua compreensão!

As solicitações de atendimento para o Portal Estruturantes podem ser realizadas através 
dos seguintes canais de comunicação:

Portal Web: https://portaldeservicos.planejamento.gov.bricitsmart

Acesse o Portal de Serviços para solicitar atendimento e para realizar o acompanhamento da 
sua solicitação.

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=c7e06c19b98,view=pt&search=a118,permthid=thread-P/03A17013652074666794488,simpl=msg-f%3A1701365... 1/1
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FASE EXTERNA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd - PR



Ara
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/06/2021 15:45:56

• 
Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 22.932.358/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



ectri
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

o



07/06/2021

1 TCEPR
°. 

11,.,1Via CONTA300 [PA ocCO ,A,AN. 

1111 

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Inciuir Impediment°

Pesquisa de restrições

Fornecedor

Tipo documento CNPJ v

Nome

Tipo de Sanção

Período publicação : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Situação: Todas

Todos

Número documento

até

ate

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

22932358000195

Imprimir

Or 7R

Voltar

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmPedidos.asPx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE MOREIRA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 285.178.579-68

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei IV 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 15:49:10 do dia 07/06/2021, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 72DA070621154910

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



p0180
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.932.358/0001-95 DUNK): 894484217

Razão Social: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

410 Nome Fantasia: SOUZA ALIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/04/2022

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

•

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(5o) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://vrww.tst.jus.bricertidao)

Val idade:

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Validade:
Validade:

13/11/2021

20/08/2021

03/12/2021

17/06/2021
09/07/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2021 (*)

Emitido em: 07/06/2021 15:46
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

Ass:

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

io Situação do Fornecedor:

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

22.932.358/0001-95 DUNK): 894484217

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

SOUZA ALIMENTOS

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/04/2022

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa

Inscrição Estadual: 9069997063 Inscrição Municipal: 6940

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ME!: Não

Capital Social: R$ 20.000,00 Data de Abertura da Empresa: 27/07/2015

CNAE Primário: 4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

CNAE Secundário 1: 1821-1/00 - SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO

CNAE Secundário 2: 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

CNAE Secundário 3: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

CNAE Secundário 4: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-

CNAE Secundário 5: 4623-1/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS

CNAE Secundário 6: 4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

CNAE Secundário 7: 4623-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS

CNAE Secundário 8: 4637-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES

CNAE Secundário 9: 4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

CNAE Secundário 10: 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

CNAE Secundário 11: 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

CNAE Secundário 12: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

CNAE Secundário 13: 4643-5/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE

CNAE SecundArio 14: 4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

CNAE Secundário 15: 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

CNAE Secundário 16: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E

CNAE Secundário 17: 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE

CNAE Secundário 18: 4649-4/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E

CNAE Secundário 19: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

CNAE Secundário 20: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E

CNAE Secundário 21: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 6
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CNAE Secundário 22:

CNAE Secundário 23:

CNAE Secundário 24:

CNAE Secundário 25:

CNAE Secundário 26:

CNAE Secundário 27:

CNAE Secundário 28:

CNAE Secundário 29:

CNAE Secundário 30:

CNAE Secundário 31:

CNAE Secundário 32:

CNAE Secundário 33:

CNAE Secundário 34:

CNAE Secundário 35:

•
CNAE Secundário 36:

CNAE Secundário 37:

CNAE Secundário 38:

CNAE Secundário 39:

CNAE Secundário 40:

CNAE Secundário 41:

CNAE Secundário 42:

CNAE Secundário 43:

CNAE Secundário 44:

CNAE Secundário 45:

CNAE Secundário 46:

CNAE Secundário 47:

CNAE Secundário 48:

CNAE Secundário 49:

CNAE Secundário 50:

di CNAE Secundário 51:
1111. CNAE Secundário 52:

CNAE Secundário 53:

CNAE Secundário 54:

CNAE Secundário 55:

CNAE Secundário 56:

CNAE Secundário 57:

CNAE Secundário 58:

CNAE Secundário 59:

CNAE Secundário 60:

CNAE Secundário 61:

CNAE Secundário 62:

CNAE Secundário 63:

CNAE Secundário 64:

CNAE Secundário 65:

CNAE Secundário 66:

CNAE Secundário 67:

4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

4663-0/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;

4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

4671-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS

4672-9/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4679-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E

4679-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS

4679-6/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

4679-6/04 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4683-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS,

4684-2/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS

4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

4693-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

4711-3/02- COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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CNAE Secundário 68:

CNAE Secundário 69:

CNAE Secundário 70:

CNAE Secundário 71:

CNAE Secundário 72:

CNAE Secundário 73:

CNAE Secundário 74:

CNAE Secundário 75:

CNAE Secundário 76:

CNAE Secundário 77:

CNAE Secundário 78:

CNAE Secundário 79:

CNAE Secundário 80:

CNAE Secundário 81:

•
CNAE Secundário 82:

CNAE Secundário 83:

CNAE Secundário 84:

CNAE Secundário 85:

CNAE Secundário 86:

CNAE Secundário 87:

CNAE Secundário 88:

CNAE Secundário 89:

CNAE Secundário 90:

CNAE Secundário 91:

CNAE Secundário 92:

Relatório Nível I - Credenciamento 00183
4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS

5819-1/00 - EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS

5912-0/99 - ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE

5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE

7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

8592-9/01 - ENSINO DE DANÇA

8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CPNICAS, EXCETO DANÇA

8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA

8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

410 Telefone:
E-mail:

85.935-000

RUA NOVE DE JULHO, 219 - JARDIM ARACA

Assis Chateaubriand / Parana

(44) 35280516 Telefone:

JMSOUZA.LICITACOES@HOTMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 285.178.579-68

Nome: JOSE MOREIRA DE SOUZA

Carteira de Identidade: 30202937 Orgão Expedidor: sesppr

Data de Expedição: 05/05/1979 Data de Nascimento: 20/05/1951

E-mail: epsouza.jmsouza@gmaiLcom

(44) 99806875

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento
00184

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 285.178.579-68 Participação Societária: 50,00%

Nome: JOSE MOREIRA DE SOUZA

Carteira de Identidade: 30202937 Orgão Expedidor: sesppr

Data de Expedição: 05/05/1979 Data de Nascimento: 20/05/1951

Filiação Materna: APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome: SUELY DE PAULA SOUZA

Carteira de Identidade: 62567635 Orgão Expedidor: SESPPR

Data de Expedição: 26/06/1991

III CEP: 85.935-000

Endereço: RUA GUATEMALA, 233 - JARDIM AMERICA

Município / UF: Assis Chateaubriand / Paraná

Telefone: (44) 98824811

E-mail: jinsouza.licitacoes@gmail.com

•

CPF: 057.385.739-35

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 999.066.949-04 Participação Societária: 50,00%

ELEANDRO PAULA DE SOUZA

57493909 Orgão Expedidor: sesp pr

17/05/1989 Data de Nascimento: 25/05/1976

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna: SUELY DE PAULA SOUZA

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

CPF: 022.504.589-36

SOELI DIOGO DE MELO

90222023 Orgão Expedidor: sesp pr

18/05/2000

85.935-000

RUA IPE, 68 - CX.POSTAL 310 - CENTRO

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 99806875

eleandroep@gmail.com

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Relatório Nível I - Credenciamento

Dirigentes

285.178.579-68

JOSE MOREIRA DE SOUZA

30202937 Orgão Expedidor: sesppr

05/05/1979 Data de Nascimento: 20/05/1951

APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

01) CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

•

Dados do Dirigente 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Não

SUELY DE PAULA SOUZA

62567635 Orgão Expedidor: SESPPR

26/06/1991

CPF: 057.385.739-35

85.935-000

RUA GUATEMALA, 233 - JARDIM AMERICA

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 98824811

jrnsouza.licitacoes@gmail.com

999.066.949-04

ELEANDRO PAULA DE SOUZA

57493909

17/05/1989

SUELY DE PAULA SOUZA

Casado(a)

Orgão Expedidor: sesp pr

Data de Nascimento: 25/05/1976

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome: SOELI DIOGO DE MELO

Carteira de Identidade: 90222023 Orgão Expedidor: sesp pr

Data de Expedição: 18/05/2000

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

Linhas Fornecimento

CPF: 022.504.589-36

85.935-000

RUA IPE, 68 - CX.POSTAL 310 - CENTRO

Assis Chateaubriand / Paraná

(44) 99806875

eleandroep@gmail.com

Materiais
7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E DOMÉSTICOS DIVERSOS

0185

7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES

7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO

8135 - MATERIAIS A GRANEL PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Materiais
8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS

8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRICIOS

8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL

8905 - CARNES, AVES E PEIXES

8915 - FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES

8925 - AÇÚCAR, CONFEITOS, CASTANHAS, NOZES E SIMILARES 

8955 - CAFE, CHÁ E CHOCOLATE

8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

Serviços
17167 - Armazenamento / Guarda / Conservação / Distribuição - Merca-dona, Bens , Alimento

Objetos 

Emitido em: 07/06/2021 15:48
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 22.932.358/0001-95
NIRE: 41209538191

1 - JOSE MOREIRA DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado com comunhão
universal de bens, natural da cidade de Janiópolis - PR, nascido em 20/05/1951, RG n°
3.020.293-7 SESP-PR e CPF n° 285.178.579-68, conforme CNH n°. 02877066700,
DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Guatemala, n° 233 - Jardim America, Assis
Chateaubriand — PR., CEP 85.935-000; e

2 - ELEANDRO PAULA DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado com comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Formosa do Oeste - PR, nascido em 25/05/1976, RG n°
5.749.390-9 SESP-PR e CPF n° 999.066.949-04, conforme CNH n°. 01308973445,
DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Nove de Julho, n°219 - Fundos - Jardim Araçá,
Assis Chateaubriand — PR., CEP 85.935-000, únicos sócios cotistas da totalidade do capital da
sociedade que gira sob a denominação de "E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL
LTDA" com sede e foro na Rua Nove de Julho, n° 219 — Jardim Araçá, município de Assis
Chateaubriand, estado do Parana, CEP 85.935-000, inscrita no CNPJ sob n°22.932.358/0001-
95, com contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n°. 41209538191
por despacho em sessão de 30 de Setembro de 2020, RESOLVEM alterar e consolidar seu
contrato social de acordo com a Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela
Lei 6.404/76 de 15/12/76, conforme clausula abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objetivo social da empresa passa a ser (CNAE 4691-
5/00) Comércio atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios;
(CNAE 4761-0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria; (CNAE 4789-0/05) Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; (CNAE 4672-9/00) Comércio atacadista de
ferragens e ferramentas; (CNAE 4772-5/00) Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; (CNAE 4723-7/00) Comercio varejista de bebidas; (CNAE
4755-5/03) Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; (CNAE 4712-1/00)
Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns; (CNAE 4755-5/02) Comércio varejista de artigos de
armarinho; (CNAE 4755-5/01) Comércio varejista de tecidos; (CNAE 4649-4/99) Comercio
atacadista de produtos descartáveis e artigos para festas; (CNAE 4693-1/00) Comércio
atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários;
(CNAE 4647-8/01) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; (CNAE 4754-
7/01) Comércio varejista de móveis. (CNAE 4530-7/03) Comércio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; (CNAE 4642-7/02) Comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; (CNAE 4651-6/01)
Comércio atacadista de equipamentos de informática; (CNAE 4669-9/99) Comércio
atacadista de máquinas e equipamentos; partes e peças; (CNAE 4689-3/99) Comércio
atacadista especializado em produtos intermediários; (CNAE 4711-3/02) Comércio varejista
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios — supermercados; (CNAE 4732-
6/00) Comércio varejista de lubrificantes; (CNAE 4742-3/00) Comércio varejista de material
elétrico; (CNAE 4744-0/01) Comercio varejista de ferragens e ferramentas; (CNAE 4752-
1/00) Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação • NAE
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 22.932.358/0001-95
NIRE: 41209538191

4753-9/00) Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e
video; (CNAE 4754-7/02) Comercio varejista de artigos de colchoaria; (CNAE 4756-3/00)
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; (CNAE 4759-8/01)
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; (CNAE 4763-6/01) Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos; (CNAE 4763-6/02) Comercio varejista de
artigos esportivos; (CNAE 4781-4/00) Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios; (CNAE 4782-2/01) Comercio varejista de calçados; (CNAE 4789-0/07) Comércio
varejista de equipamentos para escritório; (CNAE 4789-0/08) Comércio varejista de artigos
fotográficos e para filmagem; (CNAE 4789-0/99) Comércio varejista de artigos para
decoração; (CNAE 4530-7/01) Comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores; (CNAE 4623-1/09) Comércio atacadista de alimentos para animais;
(CNAE 4649-4/04) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; (CNAE 4649-
4/06) Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; (CNAE 4649-4/08) Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; (CNAE 4663-0/00)
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; (CNAE
4671-1/00) Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; (CNAE 4679-6/01)
Comércio atacadista de tintas e vernizes; (CNAE 4679-6/03) Comércio atacadista de vidros,
espelhos, vitrais e molduras; (CNAE 4679-6/04) Comercio atacadista especializado de
materiais de construção; (CNAE 4679-6/99) Comércio atacadista de materiais de construção;
(CNAE 4684-2/99) Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos; (CNAE
4686-9/02) Comercio atacadista de embalagens; (CNAE 4743-1/00) Comércio varejista de
vidros; (CNAE 4759-8/99) Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; (CNAE
4639-7/01) Comércio atacadista de produtos alimentícios; (CNAE 4530-7/05) Comercio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4642-7/01) Comércio atacadista de artigos do
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; (CNAE 4643-5/02) Comércio
atacadista de bolsas, inalas e artigos de viagem; (CNAE 4669-9/01) Comércio atacadista de
bombas e compressores; partes e peças; (CNAE 4652-4/00) Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; (CNAE 4683-4/00)
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo;
(CNAE 4661-3/00) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças; (CNAE 4664-8/00) Comercio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peps; (CNAE 4679-6/02)
Comercio atacadista de mármores e granitos; (CNAE 4623-1/08) Comercio atacadista de
matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
(CNAE 4623-1/99) Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas; (CNAE 4646-0/02)
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (CNAE 4645-1/03) Comércio atacadista
de produtos odontológicos; (CNAE 4651-6/02) Comércio atacadista de suprimentos para
informática; (CNAE 4637-1/99) Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios;
(CNAE 4763-6/04) Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; (CNAE 4773-
3/00) Comércio varejista de artigos medicos e ortopédicos; (CNAE 4724-5/00) Comercio
varejista de hortifrutigranjeiros; (CNAE 4761-0/01) Comércio varejista de livro , NAE
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4744-0/02) Comércio varejista de madeira e artefatos; (CNAE 4744-0/99) Comércio varejista
de materiais de construção; (CNAE 4744-0/05) Comércio varejista de artigos e equipamentos
para construção; (CNAE 4789-0/02) Comércio varejista de plantas e flores naturais; (CNAE
4789-0/01) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; (CNAE 4751-2/01)
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (CNAE
4757-1/00) Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; (CNAE 5920-1/00)
Atividades de gravação de som e de edição de musica; (CNAE 7420-0/04) Filmagem de
festas e eventos; (CNAE 8211-3/00) Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; (CNAE 8230-0/01) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas; (CNAE 8592-9/03) Ensino de música; (CNAE 8592-9/99) Ensino de arte e cultura;
(CNAE 8592-9/02) Ensino de artes cênicas, exceto dança; (CNAE 8592-9/01) Ensino de
dança; (CNAE 4637-1/06) Comercio atacadista de sorvetes; (CNAE 4930-2/02) Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional; (CNAE 4930-2/04) Transporte rodoviário de mudanças; (CNAE 1821-1/00)
Serviços de pre impressão; (CNAE 5912-0/99) Atividades de pós produção cinematográfica,
de videos e de programas de televisão; (CNAE 5811-5/00) Edição de livros; (CNAE 5813-
1/00) Edição de revistas; e (CNAE 5819-1/00) Edição de cadastros, listas e de produtos
gráficos.

CLAUSULA SEGUNDA: À vista das modificações ora ajustadas, permanecem
inalteradas as demais clausulas e condições e consolida-se o contrato social e as posteriores
alterações, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA
CNPJ 22.932.358/0001-95

NIRE 41209538191

1 - JOSE MOREIRA DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado com comunhão
universal de bens, natural da cidade de Janiópolis - PR, nascido em 20/05/1951, RG n°
3.020.293-7 SESP-PR e CPF n° 285.178.579-68, conforme CNH n°. 02877066700,
DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Guatemala, n° 233 - Jardim America, Assis
Chateaubriand — PR., CEP 85.935-000; e

2 - ELEANDRO PAULA DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado com comunhão
parcial de bens, natural da cidade de Formosa do Oeste - PR, nascido em 25/05/1976, RG n°
5.749.390-9 SESP-PR e CPF n° 999.066.949-04, conforme CNH n°. 01308973445,
DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Nove de Julho, n°219 - Fundos - Jardim Araçá,
Assis Chateaubriand — PR., CEP 85.935-000, únicos sócios cotistas da totalidade do capital da
sociedade que gira sob a denominação de "E P SOUZA & J M SOUZA C RCIAL
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LTDA" com sede e foro na Rua Nove de Julho, n° 219 - Jardim Araçá, município de Assis
Chateaubriand, estado do Parana, CEP 85.935-000, inscrita no CNPJ sob n° 22.932.358/0001-
95, com contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob n°. 41209538191
por despacho em sessão de 30 de Setembro de 2020.

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob nome empresarial de E P SOUZA &
J M SOUZA COMERCIAL LTDA;

CLAUSULA SEGUNDA - A sede foro da empresa é na Rua Nove de Julho, n° 219 -
Jardim Aragd, município de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, CEP 85.935-000;

CLAUSULA TERCEIRA - 0 objetivo social é (CNAE 4691-5/00) Comércio
atacadista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; (CNAE 4761-0/03)
Comércio varejista de artigos de papelaria; (CNAE 4789-0/05) Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitarios; (CNAE 4672-9/00) Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas; (CNAE 4772-5/00) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal; (CNAE 4723-7/00) Comércio varejista de bebidas; (CNAE 4755-5/03)
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; (CNAE 4712-1/00) Comércio varejista
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns; (CNAE 4755-5/02) Comércio varejista de artigos de armarinho; (CNAE 4755-
5/01) Comércio varejista de tecidos; (CNAE 4649-4/99) Comércio atacadista de produtos
descartáveis e artigos para festas; (CNAE 4693-1/00) Comércio atacadista de mercadorias,
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; (CNAE 4647-8/01) Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; (CNAE 4754-7/01) Comércio varejista de
moveis. (CNAE 4530-7/03) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores; (CNAE 4642-7/02) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; (CNAE 4651-6/01) Comércio atacadista de
equipamentos de informática; (CNAE 4669-9/99) Comércio atacadista de máquinas e
equipamentos; partes e peps; (CNAE 4689-3/99) Comércio atacadista especializado em
produtos intermediários; (CNAE 4711-3/02) Comércio varejista de mercadorias, com
predominância de produtos alimentícios - supermercados; (CNAE 4732-6/00) Comércio
varejista de lubrificantes; (CNAE 4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE
4744-0/01) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; (CNAE 4752-1/00) Comércio

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; (CNAE 4753-9/00)

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Audio e video;
(CNAE 4754-7/02) Comércio varejista de artigos de colchoaria; (CNAE 4756-3/00)

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; (CNAE 4759-8/01)

Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; (CNAE 4763-6/01) Comércio

varejista de brinquedos e artigos recreativos; (CNAE 4763-6/02) Comércio varejista de

artigos esportivos; (CNAE 4781-4/00) Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios; (CNAE 4782-2/01) Comércio varejista de calçados; (CNAE 4789-0/0 lomércio
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varejista de equipamentos para escritório; (CNAE 4789-0/08) Comércio varejista de artigos
fotográficos e para filmagem; (CNAE 4789-0/99) Comércio varejista de artigos para

decoração; (CNAE 4530-7/01) Comércio por atacado de peps e acessórios novos para

veículos automotores; (CNAE 4623-1/09) Comércio atacadista de alimentos para animais;
(CNAE 4649-4/04) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; (CNAE 4649-
4/06) Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; (CNAE 4649-4/08) Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; (CNAE 4663-0/00)
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peps; (CNAE
4671-1/00) Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; (CNAE 4679-6/01)
Comércio atacadista de tintas e vernizes; (CNAE 4679-6/03) Comercio atacadista de vidros,
espelhos, vitrais e molduras; (CNAE 4679-6/04) Comércio atacadista especializado de

materiais de construção; (CNAE 4679-6/99) Comércio atacadista de materiais de construção;
(CNAE 4684-2/99) Comércio atacadista de produtos químicos e petroquimicos; (CNAE
4686-9/02) Comércio atacadista de embalagens; (CNAE 4743-1/00) Comércio varejista de
vidros; (CNAE 4759-8/99) Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; (CNAE
4639-7/01) Comércio atacadista de produtos alimentícios; (CNAE 4530-7/05) Comércio a
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 4642-7/01) Comércio atacadista de artigos do
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; (CNAE 4643-5/02) Comercio
atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; (CNAE 4669-9/01) Comércio atacadista de

bombas e compressores; partes e peças; (CNAE 4652-4/00) Comercio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; (CNAE 4683-4/00)
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e conetivos do solo;
(CNAE 4661-3/00) Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças; (CNAE 4664-8/00) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; (CNAE 4679-6/02)

Comercio atacadista de mármores e granitos; (CNAE 4623-1/08) Comercio atacadista de

matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

(CNAE 4623-1/99) Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas; (CNAE 4646-0/02)

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; (CNAE 4645-1/03) Comércio atacadista
de produtos odontológicos; (CNAE 4651-6/02) Comercio atacadista de suprimentos para
informática; (CNAE 4637-1/99) Comercio atacadista especializado em produtos alimentícios;

(CNAE 4763-6/04) Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; (CNAE 4773-

3/00) Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; (CNAE 4724-5/00) Comércio

varejista de hortifrutigranjeiros; (CNAE 4761-0/01) Comércio varejista de livros; (CNAE

4744-0/02) Comércio varejista de madeira e artefatos; (CNAE 4744-0/99) Comércio varejista
de materiais de construção; (CNAE 4744-0/05) Comércio varejista de artigos e equipamentos

para construção; (CNAE 4789-0/02) Comércio varejista de plantas e flores naturais; (CNAE
4789-0/01) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; (CNAE 4751-2/01)

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (CNAE

4757-1/00) Comércio varejista especializado de peças e acessórios paArra arelhos

eletrocletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicação, (CIFN 0-1/00(
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Atividades de gravação de som e de edição de música; (CNAE 7420-0/04) Filmagem de
festas e eventos; (CNAE 8211-3/00) Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo; (CNAE 8230-0/01) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições
e festas; (CNAE 8592-9/03) Ensino de música; (CNAE 8592-9/99) Ensino de arte e cultura;
(CNAE 8592-9/02) Ensino de artes cênicas, exceto dança; (CNAE 8592-9/01) Ensino de
dança; (CNAE 4637-1/06) Comércio atacadista de sorvetes; (CNAE 4930-2/02) Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional; (CNAE 4930-2/04) Transporte rodoviário de mudanças; (CNAE 1821-1/00)
Serviços de pré impressão; (CNAE 5912-0/99) Atividades de pós produção cinematográfica,
de videos e de programas de televisão; (CNAE 5811-5/00) Edição de livros; (CNAE 5813-
1/00) Edição de revistas; e (CNAE 5819-1/00) Edição de cadastros, listas e de produtos
gráficos;

CLAUSULA QUARTA — A empresa iniciou suas atividades em 28 de Julho de 2015 e
seu prazo de duração é indeterminado;

CLAUSULA QUINTA — 0 capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
divididos em 20.000 (vinte mil) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, é assim
distribuído entre os sócios:

Sócios

JOSE MOREIRA DE SOUZA
ELEANDRO PAULA DE SOUZA
Total

Cotas

10.000

10.000

20.000

Valor R$

10.00,00

10.000,00

20.000,00

CLAUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferias a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente;

CLAUSULA St-FM.1A: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integral ização do capital social;

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade sera exercida pelos sócios
JOSE MOREIRA DE SOUZA e/ou ELEANDRO PAULA DE SOUZA, com os poderes e
atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial de forma
INDIVIDUAL, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio;

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de de
administradoras prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ela

as
raçA
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do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso;

CLAUSULA DÉCIN1A PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores farão jus a uma retirada
mensal, a titulo de -pró-labore", em valores estabelecidos pelos sócios, observadas as
disposições regulamentares pertinentes e independentemente de alteração contratual;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, á. data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei,
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa das concorrências, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara que se enquadra no regime de MICRO
EMPRESA conforme Lei Federal 123/2006 com alterações conforme pela Lei 147/2014;

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Assis Chateaubriand, estado do
Paraná para o exercício e o cumpriinento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por assim, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, em 01 (uma) via, comprometendo-se a cumpri-lo integralmente por si, seus
herdeiros e sucessores.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
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Eu, MARCELO BENEVENUTO LEONARDO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 044360, expedida em

13/08/2001, inscrito no CPF n° 91751810968, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e civeis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS INANTE (S)

CPF

91751810968

N° do Registro Nome

1.0111
JUNTA COME RC IAL
DO PARANÁ

044360 MARCELO BENEVENUTO LEONARDO

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/11/2020 07:26 SOB N° 20207335621.

PROTOCOLO: 207335621 DE 26/11/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005852226. CNPJ DA SEDE: 22932358000195.

MIRE, 41209538191. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2020.

E P SOUZA 4 J M SOUZA COMERCIAL LTDA

SEBASTIAO MOTA

SECRETARIO-GERAL

www.empreaafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.932.358/0001-95 DUNS®: 894484217

Raid() Social: E P SOUZA Sc J M SOUZA COMERCIAL LTDA

Nome Fantasia: SOUZA ALIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 29/04/2022

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 083D26766D459377

13/11/2021

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/08/2021

Código de Controle: 2021042302090145851485

Comprovante de Regularidade do TST
4.1. Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 180058612021

Data de Validade: 03/12/2021

Emitido em: 07/06/2021 15:50
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.932.358/0001-95 DUNS®: 894484217

Razão Social: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

Nome Fantasia: SOUZA ALIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/06/2021

Código de Controle: 023504478-90

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 4098

Data de Validade: 09/07/2021

Emitido em: 07/06/2021 15:51
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Administração Geral e Finanças
Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand

Coordenadoria da Receita Municipal

Departamento de Fiscalização e Cadastro Imobiliário O.paet.em.nhe de fiscalizacao
• CadaAtt a dexiiduirariai

LVARA DE FUNCIONAMENTO 2021
JNSCRICAO MUNICIPAL; 6940-0 CPF/CNPJ:22.932.358/0001-95  A lvarã  44501271 

2021

   

Contribuinte. E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LIDA Processo: 

Endereço: RUA RUA 9 DE JULHO, 219 - ARAÇA

Nome Fantasia: SOUZA ALIMENTOS

Inicio das Atividades 03/08/2015

Atividades'
Data de Expedição: 29/01/2021 Data de Validade 31/01/2022

119- SECOS E MOLHADOS EM GERAL

4530701 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para velculos
automotores

4530705 - Comércio a varejo d• pn•urnincd • claims-de-sr

4623109 - Comercio atacadista de alimentos para animais

4637106 - Comercio atacadista de aorvetas

4639701 - Comercio atacadista de produtos alimenticios am geral

4642702 - Comercio atacadista de roupas a acessonos para uso profissional e

de segurança do trabalho

4645103 - Comercio atacadista de produtos odontologicos

4647801 - Comercio atacadista de artigos de eacritorlo *de papelaria

4649406 • Comercio atacadista de lustres, luminirias • abajures

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos • artigos de uso
pessoal e domestico náo especificados 'Monomania'

4651602 • Comércio atacadista d• suprimentos para informática

4661300 • "Comercio atacadista de máquinas, aparelhos • trquipamontos para

uso agropecuano. partes e pods"

4664800 -"Comercio atacadista de maquinal, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-madico•hospitalar; partas • peças"

4669999 -"Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos mho
especificados anteriormente, panes e peças"

4672900 • Comarcio atacadista da ferragens e ferramonlas

4679602 • Comarcio atacadista de mármores • granitos

4679604 • Comercio atacadista especializado d• materials de construdo nit)
especificados antenormente

4683400 • Comercio atacadista de delensivos agncolas, aduboS, fertilizantes e
Cor retivos do solo

4606902 -Comércio atacadista de embalagens

1821100- Serviços de pré-imp r o

4530703 -Comercio a varejo de peças e acessórios novos para velculos

automotores

4623108 -Comércio atacadista de meterias-primei agricolas coin atividade de

fracionamento e acondicionamento associada

4623199 - Comércio atacadista de matérias-primas apricots* náo especificadas

anteriormente

4637199 • Comércio atacadista especializado em outros produtos .11111101111001

1190 especificados anteriormente

4642701 -Comércio alscadIsta de artigos do vestuário • aciessonos, exceto

profissionais it de segurança

4643502 • Comércio atacadista de bolsas, maids • artigos de viagem

4646002 • Comercio atacadista do produtos de higiene passim!

4649404 -Comércio atacadista de moveis *artigos de colchoaria

4649405 • Comércio atacadista de produtos de Nylon*. limpeze. conservaçao

domiciliar

4851601 - Comércio atacadista de equipamentos de informatica

4652400 - Comercio atacadista de componentes eletrônicos • equipamentos de

telefonia e comunicado

4663000 • Comérclo atacadista de maquinas e equipamentos para uso

industrial; partos e pads

4669901 • "Corntrcio atacadista de bombas • compressores, partas e paças"

4671100 -Comercio atacadista de madeira a produtos denvados

4679601 • Comércio atacadista do !miss, vernizes e similares

4671403 - Comercio atacadista de vidros, espelhos • Vaal&

4679699 • Comércio atacadista de materials de construdo em geral

4684299 - Comércio alacadista de outros produtos quimicos e pittroquimicos

nao rispecilicados anteriormente

4689399 • Comércio atacadista especializado em outros produtos intermedianos

1140 especificados anteriormente

1 de 2 29/01/2021 15.01:59
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Pregão Eletrônico

987933.542021 .6485 .4611 .83809

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00054/2021 (SRP)

As 14:00 horas do dia 07 de junho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1892021 de 30/03/2021, em atendimento às disposições

contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao

Processo no 5208, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00054/2021. Modo de disputa: Aberto.

Objeto: Aquisição parcelada, por meio de registro de pregos, de carnes destinadas a merenda escolar.. 0 Pregoeiro

abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-

se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: cortada em cubos, estado de

conservação: congelado(a)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 1.284 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 27,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 26,9000 e a quantidade de

1.284 Quilograma .

Item: 2
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de

conservação: congelado(a)
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 4.485 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 24,2900 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo minimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,1900 e a quantidade de

4.485 Quilograma .

Item: 3
Descrição: Carne de ave in natura
Descrição Complementar: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: file de peito, apresentação:

fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 351 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 13,4000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 13,3000 e a quantidade de

351 Quilograma .

Item: 4
Descrição: Carne de ave in natura
Descrição Complementar: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa,

apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 4.813 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 8,2000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA &] M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,1000 e a quantidade de

4.813 Quilograma .

Item: 5
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Descrição: Carne suma in natura
Descrição Complementar: Carne suma in natura, tipo corte: pernil, apresentação: cortada em cubos,

processamento: sem pele, estado de conservação: congelado(a)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Unidade de fornecimento: QuilogramaQuantidade: 1.672
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,0400
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,0400 e a quantidade de

1.672 Quilograma .

Item: 6
Descrição: Embutido
Descrição Complementar: Embutido, tipo: linguiça de carne suma, tamanho; grossa, tipo preparação: fresca,

sabor: temperada, estado de conservação: congelado(a)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 19,8000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,7000 e a quantidade de

1.500 Quilograma .

Item: 7
Descrição: Carne bovina in natura
Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de

conservação: congelado(a)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Quantidade: 1.495 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 24,2900 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,1900 e a quantidade de

1.495 Quilograma .

Histórico

Item: 1 - Carne bovina in natura

202

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equiparada ME/EPP 
Quantidade Valor Global

Unit. Registro

22.932.358/0001-95 E P SOUZA
&J M
SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Sim Sim 1.284 R$ 27,0000 R$ 34.668,0000 31/05/2021
11:07:37

Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

cortada em cubos, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE Sim Sim 1.284 R$ 27,0000 R$ 34.668,0000 31/05/2021

MIOLA 17:20:46

HESPANHOL
& CIA LTDA

Marca: CASA VENCEDORA
Fabricante: CASA VENCEDORA
Modelo / Versão: ----
Descrig5o Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

cortada em cubos, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 27,0000

R$ 27,0000

R$ 26,9000

CNPJ/CPF

22.932.358/0001-95

75.900.183/0001-09

22.932.358/0001-95

Data/Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:11:47:450

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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In

Evento Data Observações 0

Encerramento análise 07/06/2021
de propostas 14:00:37

07/06/2021
Abertura Item aberto.

14:10:00

Encerramento sem 07/06/2021 
Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

prorrogação 14:20:01

Encerramento etapa 07/06/2021
aberta 14:26:39

07/06/2021
14:26:39

Abertura do prazo - 07/06/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor E P SOUZA & J M SOUZA

Convocação anexo 15:07:17 COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95.

Encerramento do prazo 07/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E P SOUZA & J M

- Convocação anexo 15:23:07 SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95.

07/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL

15:40:40 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 26,9000.

Habilitação de 07/06/2021 Habilitação ern grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA

fornecedor 15:52:40 COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Encerramento

Aceite de proposta

Análise de propostas do item finalizada.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Carne bovina in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP DeclaraçãoQuantidade

Equiparada ME/EPP

22.932.358/0001-95 E P SOUZA Sim
&J M
SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Sim

Valor Data/Hora
Valor Global

Unit. Registro

4.485 R$ 24,2900 R$ 108.940,6500 31/05/2021
11:32:23

Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

moida, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE Sim Sim 4.485 R$ 24,2900 R$ 108.940,6500 31/05/2021

MIOLA 17:20:46

HESPANHOL
& CIA LTDA

Marca: CASA VENCEDORA
Fabricante: CASA VENCEDORA
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

moida, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 24,2900 22.932.358/0001-95 07/06/2021 14:00:00:637

R$ 24,2900 75.900.183/0001-09 07/06/2021 14:00:00:637

R$ 24,1900 22.932.358/0001-95 07/06/2021 14:12:15:310

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

07/06/2021
14:00:42

07/06/2021
14 :10:01

Encerramento sem 07/06/2021
prorrogação 14:20:02

07/06/2021
14:26:42

Encerramento

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item encerrado.

03

Encerramento 07/06/2021 Encerrada etapa aberta do item.

etapa aberta 14:26:42
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Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor
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07/06/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COME CIAL LTDA,

15:40:49 CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 24,1900.

07/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

15:52:40 LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Carne de ave in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração 
Quantidade 

Valor
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equiparada ME/EPP Unit.

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & Sim Sim
M SOUZA

COMERCIAL
LTDA

Valor Global Data! Hora
Registro

351 R$ 13,4000 R$ 4.703,4000 31/05/2021
11:32:23

Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte:
filé de peito, apresentação: fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem

OSSO

Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE Sim Sim 351 R$ 13,4000 R$ 4.703,4000 31/05/2021

MIOLA 17:20:46

HESPANHOL
& CIA LTDA

Marca: CASA VENCEDORA
Fabricante: CASA VENCEDORA
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte:

filé de peito, apresentação: fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem

OSSO

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 13,4000 22.932.358/0001-95

R$ 13,4000 75.900.183/0001-09

R$ 13,3000 22.932.358/0001-95

Eventos do Item

Evento

Encerramento análise
de propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento etapa
aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Data/Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:12:28:060

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

07/06/2021
14:00:49

07/06/2021
14 :10:01

07/06/2021
14: 20:02

07/06/2021
14:26:45

07/06/2021
14:26:45

07/06/2021
15:43:02

07/06/2021
15:43:07

07/06/2021
15:52:40

07/06/2021
15:57:11

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Convocado para envio de anexo o fornecedor E P SOUZA & 3 M SOUZA

COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 13,3000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA

COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor E P SOUZA & 3 M

SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - Carne de ave in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade
Equiparada ME/EPP

22.932.358/0001-95 E P SOUZA & Sim
) M SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Sim

Valor Valor Global
Unit.

ata! Hora
Registro

4.813 R$ 8,2000 R$ 39.466,6000 31/05/2021
11:32:23

Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte:
coxa e sobrecoxa, apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: sem
pele, sem osso
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 8,2000

R$ 8,1000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

CNPJ/CPF

22.932.358/0001-95

22.932.358/0001-95

Data/Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:30:59:163

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

07/06/2021
14:00:53

07/06/2021
14:26:40

07/06/2021
14:36:41

07/06/2021
14:39:09

07/06/2021
14:39:09

07/06/2021
15:43:12

07/06/2021
15:52:40

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 8,1000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL

LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Carne suma in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP
CNPJ/CPF Fornecedor

Equiparada

22.932.358/0001-95 E P SOUZA
&3 M
SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Sim

Declaração
ME/EPP

Sim

Quantidade
Valor Data/Hora

Valor Global
Unit. Registro

1.672 R$ 20,0400 R$ 33.506,8800 31/05/2021
11:35:48

Marca: DONALLE
Fabricante: DONALLE
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suma in natura, tipo corte: pernil, apresentação:

cortada em cubos, processamento: sem pele, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE Sim Sim 1.672 R$ 20,0400 R$ 33.506,8800 31/05/2021

MIOLA 17:20:46
HESPANHOL
& CIA LTDA

Marca: CASA VENCEDORA
Fabricante: CASA VENCEDORA
Modelo / Versão: ----
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suma in natura, tipo corte: pernil, apresentação:

cortada em cubos, processamento: sem pele, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com • na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 20,0400 22.932.358/0001-95

Data/Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637
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R$ 20,0400

R$ 19,0400

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento
etapa aberta

Encerramento

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

75.900.183/0001-09

22.932.358/0001-95

07/06/2021 14:00:00:63

07/06/2021 14:31:37:08

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

07/06/2021
14:00:56

07/06/2021
14:26:43

07/06/2021
14:36:44

07/06/2021
14:39:11

07/06/2021
14:39:11

07/06/2021
15:43:17

07/06/2021
15:52:40

Item: 6 - Embutido

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA,

CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 19,0400.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Não existem intenções de recurso para o item

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração Valor
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equ
i
parada ME/EPP 

Quantidade
Unit.

Valor Global
Data/ Hora
Registro

22.932.358/0001-95 E P SOUZA Sim Sim 1.500 R$ 19,8000 R$ 29.700,0000 31/05/2021

&J M 11:35:48

SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Marca: VILLIC
Fabricante: VILUC
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido, tipo: linguiça de carne suma, tamanho: grossa,

tipo preparação: fresca, sabor: temperada, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE
MIOLA
HESPANHOL
& CIA LTDA

Sim Sim 1.500 R$ 19,8000 R$ 29.700,0000 31/05/2021
17:20:46

Marca: FRIMESA
Fabricante: FRIMESA
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido, tipo: linguiça de carne suína, tamanho: grossa,

tipo preparação: fresca, sabor: temperada, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 19,8000

R$ 19,8000

R$ 19,7000

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Data

CNPJ/CPF

22.932.358/0001-95

75.900.183/0001-09

22,932.358/0001-95

Data/ Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:31:48:997

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

07/06/2021
14:00:59

07/06/2021
14:26:45

Encerramento sem 07/06/2021
prorrogação 14:36:46

Encerramento 07/06/2021 Item encerrado.

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 6/9



07/06/2021 COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

14:39:14

07/06/2021
14:39:14

07/06/2021
15:43 :21

07/06/2021
15:52:40

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA,

CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 19,7000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL

LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 7 - Carne bovina in natura

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade 

Valor Valor Global 
Data/Hora

Equiparada ME/EPP Unit. Registro

22.932.358/0001-95 E P SOUZA Sim Sim 1.495 R$ 24,2900 R$ 36.313,5500 31/05/2021

&J M 11:35:48

SOUZA
COMERCIAL
LTDA

Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

moida, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

75.900.183/0001-09 DIRCE Sim Sim 1.495 R$ 24,2900 R$ 36.313,5500 31/05/2021

MIOLA 17:20:46

HESPANHOL
& CIA LTDA

Marca: CASA VENCEDORA
Fabricante: CASA VENCEDORA
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação:

moida, estado de conservação: congelado(a)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 24,2900

R$ 24,2900

R$ 24,1900

Eventos do Item

Evento

Encerramento
análise de
propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Encerramento

Encerramento
etapa aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

CNP3/CPF

22.932.358/0001-95

75.900.183/0001-09

22.932.358/0001-95

Data/Hora Registro

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:00:00:637

07/06/2021 14:40:54:293

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

07/06/2021
14:01:03

07/06/2021
14:39:09

07/06/2021
14 :49:10

07/06/2021
14:59:39

07/06/2021
14:59:39

07/06/2021
15:43:26

07/06/2021
15:52:40

Troca de Mensagens

Observações

Análise de propostas do item finalizada.

Item aberto.

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta.

Item encerrado.

Encerrada etapa aberta do item.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA,

CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, pelo melhor lance de R$ 24,1900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: E P SOUZA &J M SOUZA COMERCIAL

LTDA - CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95

Não existem intenções de recurso para o item

Data Mensagem

https //www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 7/9



0208
07/06/2021

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

22.932.358/0001-
95

Sistema

Sistema

Sistema

07/06/2021
14:00:00

07/06/2021
14:00:23

07/06/2021
14:10:00

07/06/2021
14:10:00

07/06/2021
14:10:01

07/06/2021
14:10:01

07/06/2021
14:20:01

07/06/2021
14:20:02

07/06/2021
14:20:02

07/06/2021
14:26:39

07/06/2021
14:26:40

07/06/2021
14:26:42

07/06/2021
14:26:43

07/06/2021
14:26:45

07/06/2021
14:26:45

07/06/2021
14:36:41

07/06/2021
14:36:44

07/06/2021
14:36:46

07/06/2021
14:39:09

07/06/2021
14:39:09

07/06/2021
14:39:11

07/06/2021
14:39:14

07/06/2021
14:49:10

07/06/2021
14:59:39

07/06/2021
14:59:42

07/06/2021
15:07:17

07/06/2021
15:08:46

07/06/2021
15:11:46

07/06/2021
15:23:07

07/06/2021
15:43:02

07/06/2021
15:52:40

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

A sessão pública esta aberta. Nesta compra haverá um período paraa realização

da análise de propostas e após este período os itens serão disponibililados para o

inicio dos lances. Até 3 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o

período de abertura para disputa sera entre 08:00 e 12:00 e entre 13:30 e

17:00. Mantenham-se conectados.

Boa tarde senhores.

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa sera

iniciada. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 1 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 3 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 2 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 1 esta encerrado.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 esta encerrado.

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 esta encerrado.

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 5 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta

pelo pregoeiro.

O item 4 esta encerrado.

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 5 está encerrado.

O item 6 esta encerrado.

O item 7 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa 
aberta

pelo pregoeiro.

O item 7 esta encerrado.

Sera iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da

funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Senhor fornecedor E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

22.932.358/0001-95, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - Realizei a convocação 
apenas

no item 1, no entanto solicito que encaminhei a proposta readequada 
(nos moldes

do item 12 do edital) de todos os itens arrematados pela empresa.

Boa, estou fazendo a readequação, em seguida enviarei.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA,

CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, enviou o anexo para o item 1.

Senhor fornecedor E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

22.932.358/0001-95, solicito o envio do anexo referente ao item 3.

Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de 
recursos para

os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou "cancelado no 
julgamento

22.932.358/0001- 07/06/2021 Pregoeiro, anexei a proposta com todos os itens já reajustando no anexo enviado

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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95 15:54:42

Pregoeiro 07/06/2021
15:55:01

Sistema 07/06/2021
15:57:11

Eventos do Pregão

Evento Data/Hora

Alteração
abertura da

sessão pública

Alteração
abertura da

sessão pública

Alteração
abertura da

sessão pública

Abertura da
sessão pública

Encerramento da
analise de
propostas

Julgamento de 07/06/2021
propostas 14:59:42

07/06/2021
15:52:40

Fechamento do 07/06/2021
prazo 15:55:01

Abertura do prazo

01/06/2021
08:30:00

01/06/2021
08:40:00

01/06/2021
16:45:23

07/06/2021
14:00:00

07/06/2021
14:10:00

COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

através do item 01. Ha necessidade de estar anexando separadamente os itens?

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/06/2021 as
16:26:00.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA,
CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, enviou o anexo para o item 3.

Observações

Previsão de abertura: 01/06/2021 08:40:00; Motivo: Medida administrativa;

Justificativa: Pregoeiro não definido para a compra.

Previsão de abertura: Sem prazo definido; Motivo: Medida administrativa; Justificativa:

Pregoeiro não definido para a compra.

Previsão de abertura: 07/06/2021 14:00:00; Motivo: Medida administrativa;

Justificativa: No horário da sessão o sistema Comprasnet estava com problema de

conexão.

Abertura da sessão pública

Etapa de análise de propostas encerrada.

Inicio da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/06/2021 às 16:26:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos

itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 16:26 horas do

dia 07 de junho de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Pregoeiro Oficial

CRISLAINY MARCELO
Equipe de Apoio

4. Imprimir o
=CO Relatório

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Pregão Eletrônico
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Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00054/2021 (SRP)

As 16:27 horas do dia 07 de junho de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00054/2021, referente ao
Processo no 5208, o pregoeiro, Sr(a) CARLA BAENA AGUILAR MELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1.
Descrição: Carne bovina in natura

Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: cortada em cubos, estado de

conservação: congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.284 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 27,0000 Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 26,9000 e a quantidade

de 1.284 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 26,9000

Item: 2
Descrição: Carne bovina in natura

Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de conservação:

congelado(a)

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 4.485 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 24,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA pelo melhor lance de R$ 24,1900 e a quantidade

de 4.485 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 24,1900

Item: 3
Descrição: Carne de ave in natura

Descrição Complementar: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: filé de peito, 
apresentação:

fatiado, estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 351 Unidade de fornecimento: Quilograma

httpsliwww.comprasnet.gov.br/pregao/Pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9464158.acao.A&tipo=t 1/3



07/06/2021 COMPRASNET - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 211
Valor Maximo Aceitável: R$ 13,4000

Situação: Adjudicado

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: E P SOUZA &J M SOUZA COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 13,3000 e a quantidade

de 351 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 13,3000

Item: 4
Descrição: Carne de ave in natura

Descrição Complementar: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, apresentação:

inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 4.813 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 8,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,1000 e a quantidade

de 4.813 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 8,1000

Item: 5
Descrição: Carne suma in natura

Descrição Complementar: Carne suma in natura, tipo corte:

processamento: sem pele, estado de conservação: congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.672

Valor Maximo Aceitável: R$ 20,0400

Situação: Adjudicado

pernil, apresentação: cortada em cubos,

Unidade de fornecimento: Quilograma

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Adjudicado para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LIDA, pelo melhor lance de R$ 19,0400 e a quantidade

de 1.672 Quilograma

Eventos do Item

Evento Data

0
Adjudicado 

07/06/2021
16:27:48

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL

LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 19,0400

Item: 6
Descrição: Embutido

Descrição Complementar: Embutido, tipo: linguiça de carne suma, tamanho: grossa, tipo preparação: fresca,

sabor: temperada, estado de conservação: congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferencia: N5o

Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 19,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: E P SOUZA & 3 M SOUZA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,7000 e a 
quantidade

de 1.500 Quilograma

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA 
COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 19,7000

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=9464158,acao=A&tipo=t 2/3
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0212
Item: 7

Descrição: Carne bovina in natura

Descrição Complementar: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de conservação:

congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.495 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 24,2900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,1900 e a quantidade

de 1.495 Quilograma .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
07/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL

16:27:48 LTDA, CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95, Melhor lance: R$ 24,1900

Fim do documento
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EP SOUZA & JM SOUZACOMERCIAL LTDA
ENPJ: 22.932.358/0001-95 INSC. EST. 9069997[1-63.

TELEFONE/FAX: (044) 3528-0516.
E-mail: jmsauza.licitacoeshmail.com

Carta de Proposta

PROPONENTE: EP Souza E JM Souza Comercial Ltda.
ENDEREÇO: Rua 9 de Julho, N°219 Bairro: Araça,
Assis Chateaubriand PR. CEP 85935-000
CNPJ/MF n°: 22.932.358/0001-95 FONE/FAX: (044/3528-0516)

A Empresa EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°22.932.358/000l-95, com sede na RUA 9 DEJULHO n°

219, CEP n° 85935-000, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND PR representada neste ato por intermédio de seu representante legal, o Sr. Eleandro Paula de Souza, portador

do documento de identidade RG n ° 5749390-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 999.066.949-04, Prop/5e ao Municipio de Ubirata o constante no objeto do Edital de Pregão

Presencial n° 54/2021, AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR. nas condições detalhadas

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT
R$

V. TOTAL R$ MARCA

1

0)

1 Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada e mantida em temperatura não

superior a -12°C, contendo 2 kg de came em cada pacote. A carne bovina em cubocongelada no corte

acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de parasitos. sujidade e

larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento desubstância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal oumunicipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica autoadesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veículos adequados.

1284 KG 26,90 34,539,60 RRUA

2 Carne bovina moída crua de 2°, corte acém, congelada e mantida em temperatura não superior a -

12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente separada. As carnes

bovinas moidas deverão apresentar no máximo 20°k de gordura total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquerespécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido

epos descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência A tração, livre de odores estranhos.Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da came, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veiculos adequados.

4485 KG 24,19 108.492,15 MARRUA

/
3 Carne de ave (género Gallus) limpa, no corte filé de peito de frango (sassami), congelada pelo sistema

10F, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, manipulada em condições

higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponeuroses e cartilagens, com adição de agua de no

máximo 4°k. Embalagens de 1kg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado processamento

tecnológico e ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A tecnologia

de congelamento deve garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento prévio). 0 produto devera estar de acordo com a legislação

vigente. 0 file de peito de frango devera ser mantido em temperatura nãosuperior a -12°C. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência

da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do Parana -Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veículos adequados.

351 KG 13,30 4.668,30 LAR

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas peles e

ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária manipulada em condições

higiénicas adequadas, embalagem adequada, com ado:, de água de no máximo 6%. A carne deve
ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e

sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade mínimo de 3 meses

a partir da data de processamento. Mantida em temperatura não superior a -12°C. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na

embalagem. Conter procedência da carne, prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte devera ser realizado em veiculos adequados.

4813 KG 8,10 38.985,30 LAR

1
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FP SOIJZA & ,IM SOIJZACOMFROAL LTDA

CNN: 22.932.358/0001-95 !NH. EST. 90699970-63.
TELEFONE/FAX: (1144) 3528-0516.

E-mail: jmsauza.licitacoesNmail.cam

Carta de Proposta

PROPONENTE: EP Souza E JM Souza Comercial Ltda.
ENDEREÇO: Rua 9 de Julho, N°219 Bairro: Araçá,
Assis Chateaubriand PR. CEP: 85935-000
CNPJ/MF n°: 22.932.358/0001-95 FONE/FAX: (044/3528-0516)

A Empresa EP SOUZA E JM SOUZA COMERCIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 22.932.358/0001-95, com sede na RUA 9 DEJULHO n°

219, CEP n° 85935-000, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND PR representada neste ato por intermédio de seu representante legal, o Sr. Eleandro Paula de Souza, portador

do documento de identidade RG n.° 5749390-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 999 066 949-04, Propõe ao Municipio de Ubirata o constante no objeto do Edital de Pregão

Presencial n°54 2021, AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CARNES DESTINADAS A MERENDA ESCOLAR. nas condições detalhadas

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UN IT
R$

V. TOTAL R$ MARCA

1 1 Carne bovina crua, acém sem osso cortada em cubos, congelada e mantida em temperatura não

superior a -12°C. contendo 2 kg de carne em cada pacote. A carne bovina em cubocongelada no corte

acém deverá apresentar no máximo 5% (cinco por cento) de gordura total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquer espécie, isento de aditivos, isento desubstância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos Certificado de inspeção sanitária federal oumunicipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da came, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica autoadesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte devera ser realizado em veiculos adequados.

1264 KG 27.00 34.668,00 MARRUA

2 Carne bovina moida crua de 2', corte acém, congelada e mantida em temperatura não superior a -

12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente separada. As carnes

bovinas moidas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquerespécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas
esverdeadas com aspecto e odor proprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido

epos descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos.Certificado de inspeção sanitária federal oumunicipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veiculos adequados.

4485 KG 24,29 108.940,65 MARRUA

0
3 Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no corte file de peito de frango (sassami), congelada pelo sistema

OF, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, manipulada em condições

higiênicas adequadas, isento de ossos, peles, aponeuroses e cartilagens, com adição de ague de no

máximo 4% Embalagens de 1kg cada. 0 produto deverá ser submetido a adequado processamento

tecnológico e ser acondicionado em embalagem apropriada a fim de evitar sua alteração. A tecnologia

de congelamento deve garantir o preparo imediato do produto depois de retirado do freezer (sem a

necessidade de descongelamento prévio). 0 produto devera estar de acordo com a legislação

vigente. 0 file de peito de frango devera ser mantido em temperatura nãosuperior a -12°C. Certificado

de inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência

da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de

acordo com o Código de Saúde do Parana -Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser

realizado em veiculos adequados.

351 KG 13,40 4.703,40 LAR

1 4 Carne de ave (gênero Gallus) no corte coxa e sobrecoxa, limpa congelada com as respectivas peles e

ossos, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária manipulada em condições

higiênicas adequadas, embalagem adequada, com adição de ague de no máximo 6%. A carne deve

ter aspecto próprio, não amolecida, não pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e

sabor próprios, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Prazo de validade minimo de 3 meses

a partir da data de processamento. Mantida em temperatura não superior a -12°C. Certificado de

inspeção sanitária federal ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), impressa na

embalagem. Conter procedência da carne, prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veiculos adequados.

4813 KG 8,20 39.466,60 LAR
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EP SOUZA & .IM SOUZACOMERCIAL LTDA
22.932.358/00E11-95 1NSC. EST. 90699970-63.

TELEFONE/FAX: (044) 3528-0516.
E-mail: imsouza.licitacoeshmail.com

1 5 Carne suma sem pele e sem osso, contendo 2 kg de carne ern cada pacote. Congelada, aparada e
mantida em temperatura não superior a -12°C. Deverá ser apresentada em cubos, corte pernil com
gordura total de no máximo 5%. A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4°k de liquido após

descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta
resistência 6 tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/P0A), canter procedência da came, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veículos adequados.

1672 KG 19,04 31.834,88 DONALLE

1 6 Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente rotulada e embalada a vácuo em

pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C a - 18°C. Certificado de inspeção sanitária federal e Selo (SIF

ou SIP), conterprocedéncia da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo como Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 eDecreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veículos adequado.

1500 KG 19,70 29.550,00 VILUC

0) LOTE ITEM DESCRIÇÃO (ND UN V. UNIT
R$

V. TOTAL R$ MARCA

2 1 Came bovina moída crua de 28, corte acém, congelada e mantida em temperatura não superior a -

12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamente separada. As carnes

bovinas moidas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquerespécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne deverá ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal oumunicipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Codigo de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veiculos adequados.

1495 KG 24,19 36.164,05

'

MARRUA

Ova or global para a execução do objeto acima e de R$- 284.23.4.28 (Duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro r .

1.0 prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a contar da abertura da licitação.

2. 0 prazo de entrega é de (CONFORME EDITAL.) do recebimento da Requisição de Compras, enviada por e-mail

3. Condições de pagamento (conforme estipulado em edital).

4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor, Eleandro Paula de Souza , inscrito no CPF soba n.° 
99.066.949-04, e RG n. °

5.749,390-9, residente à Rua 9 de Julho, n.°219, Bairro Araça, Cidade Assis chateaubriand, Estado do Parana, CEP 85935-000.

5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada, será o Senhor Eleandro Paula de Souza , inscrito no CPF soba n.° 99.066,949-04, e RG n. 
05.749,3909, residente 6

Rua 9 de Julho, n.°219, Bairro Araga, Cidade Assis Chateaubriand, Estado do Parana, CEP 85935-000 Fone (44)9980-6875, e-mail. epsouza.imsouzaqmail.com.

6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco do Brasil, Agência: 0830-3 e Conta 30759-09

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Assis Chateaubriand Pr, 07 de Junho 2021.

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

Assmado Mattalmenle per ELEANDRO

PAULA DE SOUZA 99906694904

CM Cr Eta. 0=ICP-Braml,
OU,Seaatapa da Recede Federal do

Brasil • RFB, Ot.I.RFB e.CPF Al, OU

(EM BRANCO). OU.21275478000192,

OLI=preaencial. CN.ELEANDRO
PAULA DE SOUZA 99906694904

Ruda. Eu aou o aulcf dome documento99906694904L004le4rdl0: Assts Chateaubdand PR
Data: 2021.06-07 152216
Foxil Reader VersAo 900

Eleandro Paula de Souza.
Sócio Administrador.

RG. 5.749.390-9 SSP/PR.
CPF 999.066.949-04
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EP SOUZA & .IM SOUZACOME_RCIAL LTDA
CNPJ: 22.932.358/0001-95 INN. EST. 90099970-G3.

TELEFONE/FAX: (044) 3528-05IG.
jrnsouza.licitacoeskigmail.com

1 5 Carne suina sem pele e sem osso, contendo 2 kg de came em cada pacote. Congelada, aparada e
mantida em temperatura não superior a -12°C. Deverá ser apresentada em cubos, corte pernil com
gordura total de no máximo 5% A carne deve ser livre de parasitos, sujidade e larva de qualquer
espécie, isento de aditivos, isento de substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas esverdeadas com
aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 4% de liquido apes
descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.
Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos Certificado de inspeçáo sanitária federal oumunicipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIMJP0A), conter procedência da came, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veiculos adequados.

1672 KG 20,04 33.506,88 DONALLE

1 6 Linguiça de carne suma, congelada, sem glúten. Devidamente rotulada e embalada a vácuo em

pacotes. Temperatura da Carne: - 12° C à - 18°C. Certificado de inspeção sanitária federal e Selo (SIF

ou SIP), conterprocedência da carne, peso e prazo de validade impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo como Código de Saúde do Parana - Lei 13.331/01 eDecreto 5.711/02.
Transporte deverá ser realizado em veiculos adequado

1500 KG 19,80 29.700,00 VILUC

ill LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT
R$

V. TOTAL R$ MARCA

2 1 Carne bovina moida crua de 2°, corte acém, congelada e mantida em temperatura não superior a -

12°C, contendo 2kg de carne em cada pacote não podendo ser mecanicamenteseparada. As carnes

bovinas moidas deverão apresentar no máximo 20% de gordura total, livre de parasitos, sujidade e

larva de qualquerespécie, isento de aditivos, isento de substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carne devera ser macia e suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas com aspecto e odor próprio. 0 produto não poderá apresentar mais que 5% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade minimo de 3 meses a partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme legislação vigente. Embalagem a vácuo ou saco plástico rigido de alta

resistência a tração, livre de odores estranhos. Certificado de inspeção sanitária federal ou municipal e

Selo (SIF ou SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta térmica auto adesiva, de acordo com o Código de Saúde do

Parana - Lei 13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte deverá ser realizado em veiculos adequados.

1495 KG 24,29 36.313,55 MARRUA

1.0 prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a contar da abertura da licitação.

2. 0 prazo de entrega é de (CONFORME EDITAL.) do recebimento da Requisição de Compras, enviada por e-mail

3. Condições de pagamento (conforme estipulado em edital).

4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor, Eleandro Paula de Souza , inscrito no CPF sob o n.° 99.066.949-04, e 
RG n. °

5.749,390-9, residente à Rua 9 de Julho, n.°219, Bairro Araça, Cidade Assis chateaubriand, Estado do Parana, CEP 85935-000.

5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada, sera o Senhor Eleandro Paula de Souza , inscrito no CPF sob o n.° 99.066.949-04, e RG n. °5.749,390-9, 
residente a

Rua 9 de Julho, n.°219, Bairro Araçá, Cidade Assis Chateaubriand, Estado do Parana, CEP 85935-000 Fone (44)9980-6875, e-mail: 
eosouza.imsouza@gmail.com.

6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco do Brasil, Agencia: 0830-3 e Conta 30759-09

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SOUZA:
99906694904

Assis Chateaubriand Pr, 31 de Maio 2021.

ELEANDRO
Assmado digtalmante pc. ELEANOR°
PAULA DE SOUZA 99906694904
DR: C-90.041CP.Bresd.
OU4SecteU4de de Recede Federal do

PAULA DE rEremelst R FNB6 00) U.= Ru !ie2-7C54P F780A1,500, L0J24

OU=preeencial. ClIti ELEANOR°

PAULA DE SOUZA 99906694904

React. Eu sou o auto( deste documento

Localueofto: Asset Chateaubsiand PR

°alai 2021-06-01 00 10 27
Rosa Reader Verseo 9 4 D

Eleandro Paula de Souza.
Sócio Administrador.

RG. 5.749.390-9 SSP/PR.
CPF 999.066.949-04
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PREGÃO ELETRÔNICO 0217

Pregão Eletrônico No 00054/2021(SRP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

22.932.358/0001-95 - E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA

Item Descrição
Unidade de 

Quantidade 
Critério de Valor Valor

Fornecimento (*) Unitário

1 Carne bovina in Quilograma 1284 R$ 27,0000 R$ 26,9000 R$ 34.539,6000

natura 
Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: cortada em cubos, estado de

conservação: congelado(a)

2 Carne bovina in Quilograma 4485 R$ 24,2900 R$ 24,1900 R$ 108.492,1500

natura 
Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado de conservação:

congelado(a)

3 Carne de ave in Quilograma 351 R$ 13,4000 R$ 13,3000 R$ 4.668,3000

natura
Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: filé de peito, apresentação: fatiado,

estado de conservação: resfriado(a), processamento: sem pele, sem osso

4 Carne de ave in Quilograma 4813 R$ 8,2000 R$ 8,1000 R$ 38.985,3000

natura 
Marca: LAR
Fabricante: LAR
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, apresentação:

inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: sem pele, sem osso

5 Carne suíno in natura Quilograma 1672 R$ 20,0400 R$ 19,0400 R$ 31.834,8800

Marca: DONALLE
Fabricante: DONALLE
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne suma in natura, tipo corte: pernil, apresentação: cortada em cubos, processamento:

sem pele, estado de conservação: congelado(a)

6 Embutido Quilograma 1500 R$ 19,8000 R$ 19,7000 R$ 29.550,0000

Marca: VILUC
Fabricante: VILUC
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido, tipo: linguiça de carne suíno, tamanho: grossa, tipo preparação: fresca, 

sabor:

temperada, estado de conservação: congelado(a)

7 Carne bovina in Quilograma 1495 R$ 24,2900 R$ 24,1900 R$ 36.164,0500

natura 
Marca: MARRUA
Fabricante: MARRUA
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne bovina in natura, tipo corte: acém, apresentação: moida, estado 

de conservação:

congelado(a)

Valor Global

Total do Fornecedor: R$ 284.234,2800

Valor Global da Ata: R$ 284.234,2800

(*)È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Maximo 
Aceitável.

Imprimir
  Relatório



PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

registrado sob o n2 54/2021, processo n2. 5208/2021, cujo objeto é aquisição

parcelada, por meio de registro de preços, de carnes destinadas ã merenda escolar.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado

a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n2 8.666/93,

examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem como considerou regular o

procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio

transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio ã fase externa do certame

(Art. 20 da Lei n2 10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a

abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25

da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a

fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do

recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja,

dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n2 10.024/19, bem como, amparada pela Lei

8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da

Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as

empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o seu

parecer favorável em todo o processo de licitação em que os procedimentos de

regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar prosseguimento

homologando-o e efetivando a contratação* is licitantes vencedores.

Esse é o nosso parecer. Ubirat5, 09 de junho de 2021.

Carlos Daniel ierai Machado

Assess& Jurídico

OAB-Pr 65323
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente a Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme

comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATORIO Ng: 5208/2021.

2. MODALIDADE Ng: 54/2021

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de

carnes destinadas à merenda escolar.

4. FORNECEDOR (A): E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ n.2 22.932.358/0001-95, estabelecida a rua Nove de Julho, no n.g 219, CEP IV:

85935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Parana.

5. VALOR: R$- 284.234,28 (duzentos oitenta quatro mil duzentos e trinta quatro reais e

vinte oito centavos).

6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 07/06/2021.

7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/06/2021.

Paço Municipal Prefeito Alber. Bitt ncourt, 09 de junho d 021.

Prefeito de U irat5



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 135/2021

PROCESSO LICITATORIO Ng 5208/2021

PREGÃO N2 54/2021

O MUNICÍPIO DE uBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2

76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro,

na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito 
Fábio de

Oliveira Dalécio, e a empresa E.P DE SOUZA E J.m DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ

n.2 22.932.358/0001-95, estabelecida a rua Nove de Julho, no n.2 219, CEP ri°: 85935-000, na

cidade de Assis Chateaubriand, estado do Parana, telefone n° (44) 3528 0516, e-mail

(jmsouza.licitacoes@gmail.com), doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente

Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório n2

5208/2021, Pregão n2 54/2021 e dc acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é aquisição parcelada, por meio de registro 
de preços, de

carnes destinadas à merenda escolar.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na 
seguinte especificação,

quantidade maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1.284 KG 26,90 34,539,60 MARRUA
1 1 Carne bovina crua, acém sem osso

cortada em cubos, congelada e mantida

em temperatura não superior a -12°C,

contendo 2 kg de carne em coda pacote.

A carne bovina em cubo congelada no

corte acém deverá apresentar no maxima

5% (cinco por cento) de gordura total,

livre de parasitos, sujidade e larva de

qualquer espécie, isento de aditivos,

isento de subst5ncia contaminante que

possa alterá-la ou encobrir qualquer

alteração. A carne devera ser macia e

suculenta, não pegajosa, sem manchas

esverdeadas corn aspecto e odor próprio.

0 produto não poderá apresentar mais

que 4% de liquido após descongelamento.

Prazo de validade minima de 3 meses a

partir da data de processamento.

Devidamente rotulada conforme

legislação vigente. Embalagem a vácuo ou

saco plástico rígido de alta resistência à

tração, livre de odores estranhos.

Certificado de inspeção sanitária federal

ou municipal e Selo (SIF ou SIP/POA ou

SIM/POA), conter procedência da carne,

seso e prazo de validade impressos na -i
ELEANDRO
PAULA DE -•

SOUZA:
99906694904 EZE:71"5=1".



embalagem em etiqueta térmica

autoadesiva, de acordo com o Código de

Saúde do Parana - Lei 13.331/01 e

Decreto 5.711/02. Transporte devera ser

realizado em veículos adequados 

1 2

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904

Carne bovina moída crua de 22, corte

acém, congelada e mantida em

temperatura não superior a -122C,

contendo 2kg de carne em cada pacote

não podendo ser mecanicamente

separada. As carnes bovinas moídas

deverão apresentar no máximo 20% de

gordura total, livre de parasitos, sujidade

e larva de qualquer espécie, isento de

aditivos, isento de substancia

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A came

devera ser macia e suculenta, não

pegajosa, sem manchas esverdeadas com

aspecto e odor próprio. 0 produto não

poderá apresentar mais que 5% de liquido

após descongelamento. Prazo de validade

mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

resistência a tração, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeção

sanitária federal ou municipal e Selo (SIF

ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

devera ser realizado em veículos

adequados 

Carne de ave (gênero Gallus) limpa, no

corte filé de peito de frango (sassami),

congelada pelo sistema IQF, proveniente

de aves sadias, abatidas sob inspeção

veterinária, manipulada em condições

higiênicas adequadas, isento de ossos,

peles, aponeuroses e cartilagens, corn

adição de agua de no máximo 4%.

Embalagens de lkg cada. 0 produto

deverá ser submetido a adequado

pruLessamemo tucliolOgico Ser

acondicionado em embalagem apropriada

a fim de evitar sua alteração. A tecnologia

de congelamento deve garantir o preparo

imediato do produto depois de retirado

do freezer (sem a necessidade de

descongelamento prévio). 0 produto

devera estar de acordo com a legislação

vigente. 0 filé de •eito de frango devera

0.404•64,==1.
0,•••••••......WWW

•••••••..+••••••••
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ser mantido em temperatura não superior

a -129C. Certificado de inspeção sanitária

federal ou municipal e Selo (SIF ou

SIP/POA ou SIM/POA), conter procedência

da carne, peso e prazo de validade

impressos na embalagem em etiqueta

térmica auto adesiva, de acordo corn o

Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado ern veículos

adequados

Carne de ave (gênero Gallus) no corte

coxa e sobrecoxa, limpa congelada com as

respectivas peles e ossos, proveniente de

aves sadias, abatidas sob inspeção

veterinária manipulada ern condições

higiênicas adeqUadas, embalagem

adequada, corn adição de agua de no

máximo 6%. A carne deve ter aspecto

próprio, não amolecida, não pegajosa, cor

própria, sem manchas esverdeadas,

cheiro e sabor próprios, com ausência de

sujidades, parasitos e larvas. Prazo de

validade mínimo de 3 meses a partir da

data de processamento. Mantida em

temperatura não superior a -129C.

Certificado de inspeção sanitária federal

ou municipal e Selo (SW ou SIP/POA ou

SIM/POA), impressa na embalagem.

Canter procedência da carne, prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

com o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

deverá ser realizado em veículos

adequados

4.813 KG

KG

8,10 38.985,30 LAR

1
!

—i
19,04 31.834,88 DONALLE 1

1 5 Carne suma sem pele e sem osso,

contendo 2 kg de carne em cada pacote.

Congelada, aparada e mantida em

temperatura não superior a -129C. Devera

ser apresentada ern cubos, corte pernil

com gordura total de no maxim() 5%. A

carne deve ser livre de parasitos, sujidade

e larva de qualquer espécie, isento de

aditivos, isento de substância

contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. A carrie

deverá ser macia e suculelita, riSo

pegajosa, sem manchas esverdeadas corn

aspecto e odor próprio. O produto não

poderá apresentar mais que 4% de liquido

após descongelamento. Prazo de valldade

mínimo de 3 meses a partir da data de

processamento. Devidamente rotulada

conforme legislação vigente. Embalagem a

vácuo ou saco plástico rígido de alta

1.G72

.z
ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904

CO

Mr CAIN O.CraraW1 MI**. Paola

1:=1PIV3r11=Cfr
OVA.u.A0l

Pe+ alma. vs.. a •



I

0 2 
2 3

resistência a traçao, livre de odores

estranhos. Certificado de inspeçao

sanitária federal ou municipal e Selo (SIF

ou SIP/POA ou SIM/POA), conter

procedência da carne, peso e prazo de

validade impressos na embalagem em

etiqueta térmica auto adesiva, de acordo

corn o Código de Saúde do Parana - Lei

13.331/01 e Decreto 5.711/02. Transporte

devera ser realizado em veículos

adequados

6 Linguiça de carne suma, congelada, sem

glúten. Devidamente rotulada e embalada

a vácuo em pacotes. Temperatura da

Carne: - 12 C a - 18°C. Certificado de

inspeçao sanitária federal e Selo (511 ou

SIP), conter procedência da carne, peso e

prazo de validade impressos na

embalagem em etiqueta térmica auto

adesiva, de acordo com o Código de Saúde

do Parana - Lei 13.331/01 e Decreto

5,711/02. Transporte devera ser realizado

em veículos adequado.

1.500 KG 19,70 29.550,00 VILUC

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 284.234,28 (duzentos oitenta 
quatro mil duzentos e trinta

quatro reais e vinte oito centavos).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinarias 
diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir 
da assinatura da Ata de

Registro de Pregos, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas 
por meio de nota de empenho de

despesa, autorização de compra, ordem de execução de 
serviço ou outro instrumento

equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei Federal ntt 8.666/93.

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

6.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO, de maneira

fracionada, devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

6.1.1. Os pedidos serão realizados e as entregas deverão ser feitas a cada quinze dias, ou,

excepcionalmente, em período maior ou menor, conforme necessidade da Secretaria da

Educação.

6.1.2. 0 prazo para entrega sera de cinco dias úteis a contar do recebimento da Ordem de

Compras, encaminhada via e-mail pelo MUNICÍPIO.

6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição sera a metade do 
prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à FORNECEDORA as penalidades previstas

na presente Ata de Registro de Preços.

6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 
da Lei

Federal ng 8.666/93.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as respectivas Normas 
Técnicas de

Alimentação — NTA e, por serem produtos pereciveis, deverão ser transportados ern 
veículos com

câmara fria com temperatura adequada, sendo que não pode ocorrer alteração 
de temperatura

dos produtos transportados, garantindo sua perfeita conservação.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais previamente indicados na 
Ordem de

Compras, das 08 horas as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas, podendo ser:

A. Escola Municipal João Bertoli: Comunidade São João, Estrada João 
Medeiros, KM 12.

Aproximadamente 10 km da area urbana;

B. Escola Municipal Porto Dos Santos: Distrito De Yolanda, Avenida Stelio 
Machado Loureiro,

rig 290. Aproximadamente 16 km da area urbana;

C. Escola Municipal Lucinéia Ricardo Braciforte: Prolongamento da 
Avenida Yolanda Loureiro

de Carvalho, n2 1820;

D. Escola Municipal Gentil Toledo De Moraes Júnior: Avenida Raimundo Soares Do

Nascimento, s/n°;

E. Escola Municipal Cleide Maria Zamprônio: Rua 
Moacir Carmona Fogaça, n9 17. Conjunto

1K;

F. Escola Municipal Professor Furusato Tomio: Rua Belo 
Horizonte, ng 169, Jardim Josefina;

G. Escola Municipal Cleide Borges Reis: Rua Bahia, ng 954;

H. Escola Municipal Monteiro Lobato: Rua Ernesto Novaes 
de Souza, n2 636;

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904
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I. CMEI Infantil Nosso Lar: Avenida João Medeiros, n° 2191;

J. CMEI Dona Mariquinha: Avenida Nilza De Oliveira Pipino, s/n9;

K. CMEI Nossa Senhora Aparecida: Distrito de Yolanda, Rua Santa Catarina, n° 135.

Aproximadamente 16 km da área urbana;

L. CMEI Conjunto Boa Vista: Rua Maria das Graças Molina, n° 2130;

M. CMEI Lugar De Gente Feliz: Rua Rio Branco, s/n9;

N. CMEI Nil Pereira: Prolongamento da Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n9 
1800;

O. CMEI Raio de Luz: Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, n9 185;

P. Sede da Secretaria da Educação e Cultura: Rua Princesa Izabel, n° 
1593;

6.3. A FORNECEDORA se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo 
MUNICÍPIO para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente á 
FORNECEDORA

retirada/substituição do objeto recusado.

6.4. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à 
entrega do objeto, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido 
provisoriamente, para efeito de

posterior verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da

qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não aceitar objeto que 
não estiver em conformidade

com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de 
Preços.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da 
Ata de Registro de Preços através

de notificação, encaminhada por escrito à FORNECEDORA, através do e-mail o qual foi

encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a substituir, por conta 
própria, no todo ou em parte, objeto em

que se verificarem n vícios, defeitos ou incorreções, ainda que 
tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento 
provisório ou definitivo, os

emus corn a substituição correrão exclusivamente por conta 
da FORNECEDORA, independente

da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá 
ser substituído no prazo estipulado,

sob pena de aplicação das penalidades previstas na 
presente Ata de Registro de Pregos.

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904
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8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, atraves de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de

Registro de Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a

FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu criteria exijam medidas corretivas

por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de

Registro de Pregos;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, corn a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua 
proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do

objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO 
ou a terceiros, causados

durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados

execução do objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 
1990);

ELEANDRO
PAULA DE
SOUZA:

99906694904
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8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de

Pregos, o objeto com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos corn o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, corn a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade corn

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome 
da pessoa

autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de 
candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos

serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei 
Eleitoral 9.504/1997,

multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao 
MUNICÍPIO no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena 
de aplicação das sanções

previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento em definitivo 
de cada pedido, no prazo de até

trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da 
Ata de Registro de Pregos. Ern

caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento sera contado a

partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, 
obrigatoriamente com o número de inscrig50

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas e no próprio instrumento de

contrato. O faturamento deverá ser realizado ern nome do 
MUNICÍPIO DE UBIRATA-, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10.

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, 
as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Pregos obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR  

0505 4530 339032050000 Merenda Escolar  Livre 25.146,00 

0505 4531 339032050000 Merenda Escolar 110 124.643,38 

0505 4533 339032050000 Merenda Escolar 110 98.960,61 

0505 4534 339032050000 Merenda Escolar Livre 4.554,00 

0505 4535 339032050000 Merenda Escolar 110 33.995,09

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 
MUNICÍPIO, o valor devido

devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxN x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados.

11.2. Na hipótese do prey) inicialmente registrado, por 
motivo superveniente, tornar-se superior

ao prego praticado no mercado, a FORNECEDORA sera 
convocada para que promova a redução

dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA 
sera liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas
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mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA 
não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 
superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego 
registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo corn os valores 
praticados pelo

mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível corn o vigente no mercado, 
para

a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo 
MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata 
de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da 
FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, 
prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação,

para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço 
registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços a servidora Neiva 
Grigio Gindri.

12.2. Caberá à fiscalização da Ata de Registro de Pregos à servidora Maria 
Isabel de Paiva, e na sua

ausância, ficará a cargo da servidora Claudine Lefler Esquianti;

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FORNECEDORA pelos danos

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO 
não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA 
devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 
Portaria n° 23/2021.
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirata;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13,2.1. De caráter moratoria, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa

ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado

em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de

Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela,

etapa ou pedido único ern que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes

percentuais:

13.2,2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, 
etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
pela sua

inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de 
participar em licitação e

impedida de contratar coin o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo 
de 02 (dois) anos, sem

prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar corn a

administração pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades

previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, a

execução da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Agir, cornprovadarnente, de mil-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de 
contratar corn o Município

de Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais 
permanecem impedidas

de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de 
outra em que

figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sodas comuns com as pessoas físicas referidas 
no

subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente a multa no prazo e

forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo 
ainda ser descontado de

pagamentos a que a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em 
divida ativa para futura

execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA 
se sujeita ao descredenciamento

no SICAF pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do 
previsto no artigo 72 da Lei Federal n2

10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará ern consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no

devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas,

quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior

aqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, 
de 1993,

ou no art. 79 da Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e

justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser 
convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado a ampla defesa e

contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação 
respectivo e seus

anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federial ng

8.666/93, Lei Federal ng 10.520/02, Lei ng 8.078/90 e por 
outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Federal n9 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito. 13
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirara, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas,

para todos os fins de direito.

Ubirat3 - Parana, 09 de junho de 2021.

C--,
MUNICÍPIO DE, UBIRATA

Prefeito
Assinado digitalmente por ELEANOR() PAULA DE
SOUZA 99906694904
ON: C.EIR, OsICP-Brasll, OU=Secretane da Recata
Federal do Brasil • RFB, OUsRE13 e-CPF A1, OUs(EM

.BRANCO). OUs21275478000102, OUspresencial,

.C19=ELEANL)R0 PAULA DE SOUZA 99906694904
Razão : Eu sou o autor deste documento
localizaçao: Assis Chateaulseand PR
Data: 202156-11 19:1460
Food Reader Vers4.0: 94.0

E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LIDA

Representante legal da empresa
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De acordo com a Lei n5 1.887 de 3 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2021 EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.398- ANO: XVI Página ide 2

www.ubirata.pr.gov.br
Concede diárias.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais, em especial as contidas na Lei n5 1959, de 26 de janeiro de

2012, e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 15 Conceder 2 (duas) diárias integrais no valor de R$ 625,32 (seiscentos e

vinte e cinco reais e trinta e dois centavos) cada, e 1 (uma) diária parcial de 50%

no valor de R$ 312,66 (trezentos e doze reais e sessenta e seis centavos), ao

Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, para custear despesa de viagem a Curitiba/PR,

do dia 14/06/2021 a 16/06/2021, para cumprimento de agenda de

compromissos, conforme requerimento de diária.

Art. 25 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

SUMARIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETOS 1
PORTARIAS 1
PROCESSOS LICITATORIOS 1

ATOS DO PODER LEGISLATIVO   1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N2 70, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Prorroga o prazo das medidas restritivas para o enfrentamento da pandemia da

COVID-19 no Município de Ubirat5, e da outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA:

Art. 15 Fica prorrogado, por igual período ao definido na redação original, o

prazo e medidas definidos pelo Decreto n5 67/2021, de 06 de junho de 2021 que

dispõe sobre medidas restritivas para o enfrentamento da pandemia da COVID-

19 no Município de Ubirat5.

Art, 25 Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação, com vigência até

20 de junho de 2021, podendo ser prorrogado.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de junho de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

DECRETO Na. 71, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 prefeito do município de Ubirat5, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais e em especial a Lei n5. 2588, de 11 de junho de 2021.

DECRETA:

Art. 1.5 Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 87.000,00

(oitenta e sete mil reais), conforme codificação abaixo:

ar5o • 12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

idade Orçamentária: 12.03 Divisão de Turismo e Meio Ambiente

1854100141.184000 Construção e readequação de aterro e finalização do antigo

8947 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

87.000,00

Art. 2°. Como recursos orçamentários necessários à cobertura do crédito aberto

pelo artigo anterior, fica cancelado parcialmente a dotação orçamentária abaixo

codificada:

07 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

Unidade Orçamentária: 07.02 Divisão de Lazer

2781300112.228000 Manutenção das festividades carnavalescas

857 3.3.90.39,00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

87.000,00

Art. 3*. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos quatorze dias do mês de junho

de 2021.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito de Ubirat5

PORTARIAS

PORTARIA Na 263, DE 11 DE JUNHO DE 2021

ICP
BisãI

PROCESSOS LICITATORIOS

EXTRATO DO CONTRATO N2 63/2021

CON FRATANTE: Municipio de UbiratA, CNPJ n5 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): X HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sobe n5 27.014.321/0001-00.

PROCESSO LICITATbRIO N5: 5220/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer peças para conserto da moto

niveladora Volvo G940.

VALOR: R$-67.489,28 (sessenta e sete mil quatrocentos e oitenta e nove reais e

vinte e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 64/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n5 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): HR SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o na 22.094.574/0001-09.

PROCESSO LICITATÓRIO N5: 5214/2021.

OBJETO: Aquisição de kits de higiene para os usuários da rede de proteção social

básica para enfrentamento da Covid-19 conforme Portaria 378/2020.

VALOR: R$-19.985,00 (dezenove mil novecentos e oitenta e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 135/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n5 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): E.P DE SOUZA E J.M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ n.5 22.932.358/0001-95.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5208/2021.

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de carnes

destinadas à merenda escolar.

VALOR: R$- 284.234,28 (duzentos oitenta quatro mil duzentos e trinta quatro

reais e vinte oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N5 019/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N5 010/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE TONERS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE UBIRATA-

Fornecedor : MR LINK INFORMÁTICA LTDA CNPJ N°07.587.016/0001-91.

Valor: R$ 3.873,00 (três mil oitocentos e setenta e três reais).

Vigência: 12 meses .

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II da lei 8.666/93

Ubirata, 08 de junho de 2021.

Elias Renam dos Santos
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